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ix) Assegurar a emissão de licenças de construção e respetivas pror-
rogações, licenças de utilização e licenças de ocupação da via pública 
para efeito de obras de edificação;

x) Remeter aos organismos oficiais os documentos exigidos à face 
da lei;

xi) Emitir, após o pagamento das taxas devidas, alvarás de loteamento 
e ou obras de urbanização e licenças de construção ou utilização;

xii) Notificar os munícipes dos despachos e deliberações sobre os 
processos de obras particulares.

d) Divisão de Ação Social, Saúde e Educação e Divisão
de Cultura, Património e Desporto

a) Compete à Secção Administrativa, designadamente:
i) Assegurar o expediente de todo o processamento administrativo 

dos assuntos que correm pelas Divisões acima mencionadas e, desig-
nadamente, a organização, movimentação e arquivo dos processos que 
lhe estão afetos.

30 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Santiago 
Augusto Ferreira Macias. 

 ANEXO 

  
 207593235 

 MUNICÍPIO DA SERTÃ

Despacho n.º 2418/2014
Nos termos e para os devidos efeitos previstos no n.º 6 do artigo 10.º 

do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, torna -se público a de-
liberação da Câmara Municipal da Sertã, tomada em reunião de 20 de 
dezembro de 2013 e a deliberação da Assembleia Municipal da Sertã, 
tomada em sessão de 28 de dezembro de 2013, que aprovaram o Orga-
nograma e Quadro Funcional das Unidades Orgânicas deste Município, 
como a seguir se publica:

Organograma e Quadro Funcional das Unidades Orgânicas

I — Nota Justificativa da Estrutura Orgânica e Funcional
da Câmara Municipal da Sertã

Objetivo
Adaptar a estrutura orgânica e funcional da Câmara Municipal da 

Sertã, para que a mesma possa apoiar a implementação da estratégia da 

Autarquia e, desta forma, assegurar a resposta às novas necessidades e 
desafios do Município.

Critérios Orientadores da Reestruturação Orgânica e Funcional:
A proposta de novo organigrama e regulamento dos serviços da Câ-

mara Municipal da Sertã, que constituem parte integrante do presente 
documento, pautou -se por critérios objetivos que visam a adaptação 
estrutural e funcional da Autarquia aos desafios e exigências da sua 
envolvente atual. Importa, assim, detalhar neste preâmbulo os aspetos 
considerados, que serviram de pauta à nova proposta de organização 
dos serviços Autárquicos:

a) Estratégia do Município da Sertã: A estrutura de uma organização 
tem, entre as suas atribuições, a finalidade de apoiar a implementação da 
estratégia. Apuradas as opções estratégicas, procedeu -se a uma adaptação 
da estrutura orgânica e funcional que permitisse a implementação da 
mesma. Por outro lado, considerando a importância que a definição e 
implementação de uma estratégia tem para o funcionamento das organi-
zações, procurámos dotar a nova estrutura de serviços de apoio específicos 
que apoiem a definição, implementação e avaliação de futuras estratégias;

b) Resultados do diagnóstico: No realinhamento sugerido, foram 
contemplados os pontos a desenvolver identificados na fase de diag-
nóstico;
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c) Simplificação e racionalização dos serviços e responsabilização 
do Pessoal dirigente da Câmara Municipal: A estrutura orgânica e fun-
cional agora apresentada surge consideravelmente simplificada, por 
comparação com a que ainda prevalece. Mais do que determinada por 
qualquer propósito de redução de custos, acredita -se que esta simpli-
ficação contribuirá tanto para a racionalização dos serviços como para 
uma maior responsabilização do pessoal dirigente;

d) Focalização no serviço ao munícipe, que passa a merecer priori-
dade absoluta:

Toda a proposta assenta numa segmentação entre serviços e par-
ticipadas com “clientes” externos, por contraposição a serviços com 
“clientes” internos;

Os serviços, nomeadamente os de pendor mais executivo, dirigidos 
ao cliente “externo”, têm por única missão servir os munícipes e os 
cidadãos em geral.

e) Qualificar e motivar todos os Recursos Humanos da Câmara Mu-
nicipal da Sertã:

A reformulação da estrutura orgânica e funcional da Câmara Mu-
nicipal da Sertã representa um passo fundamental no processo de re-
alinhamento estratégico, impondo -se, no entanto, e em complemento, 
uma atualização das tarefas mais elementares aos comportamentos e 
atitudes mais arreigadas;

A formação e a motivação de todos os trabalhadores da Câmara 
Municipal da Sertã constituem não apenas uma necessidade, do ponto 
de vista da eficiência e melhor funcionamento dos serviços, como o 
cumprimento de uma obrigação do Executivo Municipal para com esses 
mesmos trabalhadores;

Tanto como mudar a estrutura orgânica e funcional, espera -se que 
estejamos perante uma oportunidade única de alterar toda a cultura da 
Câmara Municipal da Sertã em matéria de Gestão de Recursos Hu-
manos.

f) Alinhamento e coerência com as linhas de orientação para a moder-
nização da Administração Pública: A administração Local, em geral, e a 
Câmara Municipal da Sertã, em particular, inserem -se numa envolvente 
que não pode ser descurada. A modernização da Administração pública, 
implica um esforço concertado por parte das várias entidades que a cons-
tituem, do qual irão resultar benefícios para toda a nação. Conscientes 
deste esforço, consideramos os principais objetivos da mesma aquando 
da elaboração da presente proposta, nomeadamente no que concerne aos 
objetivos de Responsabilização e Liderança e Qualificação e Mérito. 
A consideração destes dois objetivos, materializados primordialmente 
pelo novo Estatuto do Pessoal Dirigente e pelo Sistema Integrado da 
Avaliação do Desempenho da Administração Pública, foram considera-
dos no novo organigrama e regulamento dos serviços, como passaremos 
a detalhar nas duas alíneas subsequentes;

g) Novo estatuto do pessoal dirigente: Procurando dar seguimento 
ao objetivo de Responsabilização e Liderança, foram previstas formas 
de garantir a liderança, na figura de responsável formal, para todos os 
serviços apresentados, sendo que, nos casos em que este lugar se encontra 
momentaneamente desprovido, ficam determinadas as formas de suprir 
a referida lacuna, quer por acumulação de funções de responsáveis por 
outros serviços, quer por nomeação do Presidente, de um responsável 
funcional. Por outro lado, incluímos na proposta de regulamento dos 
serviços, de forma destacada, as competências do pessoal dirigente e de 
chefia, que deverão pautar a conduta do mesmo pessoal. Ao nível da res-
ponsabilização, o novo Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho 
da Administração Pública, introduziu a gestão por objetivos. Para que a 
nova estrutura possa, desde já, apresentar capacidade de resposta a esta 
nova incumbência, propomos um serviço de Planeamento e Estratégia, 
com competência para a implementação e acompanhamento de uma 
gestão por objetivos em alinhamento com a estratégia definida;

h) Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho da Administração 
Pública: Este sistema, adiante designado por SIADAP, é uma pedra la-
pidar no processo de modernização da Administração Pública. Ademais 
dos aspetos referidos na aliena anterior, o SIADAP visa prosseguir o ob-
jetivo de Qualificação e Mérito da supracitada modernização, na medida 
em que procura premiar o mérito, abrindo o caminho a uma desejada 
cultura de meritocracia e promover a qualificação dos funcionários 
públicos através da deteção de necessidades de formação relacionadas 
com as funções desempenhadas e a criação de uma política de gestão 
de recursos humanos, nomeadamente de emprego público, integrada e 
transversal a toda a Administração Pública. Atendendo à importância do 
novo diploma, foram considerados os principais pressupostos e previstos 
nas competências dos serviços propostos no presente documento, desig-
nadamente, no que concerne à já referida gestão por objetivos.

A aplicação do SIADAP pressupõe a definição da missão de todos 
os serviços. Sensíveis a esta exigência e, conscientes da dificuldade de 
adoção deste novo tipo de linguagem pela Administração Pública/Local, 

pela nossa experiência prévia, acompanhamos a apresentação de cada 
serviço do organograma no regulamento de serviços, com a missão 
para os mesmos, esperando, desta forma, contribuir para a antecipação 
e facilitação deste objetivo.

O sistema de avaliação é apresentado como um sistema integrado, que 
visa, não só, a avaliação de chefias intermédias e funcionários públicos, 
mas também, a avaliação dos serviços. Novamente foram ponderados 
os pressupostos do SIADAP, tendo sido introduzido, na proposta, um 
serviço de Auditoria e Controlo, que possibilite a referida avaliação de 
forma independente e isenta;

i) Estrutura comum de Avaliação: A Common Assessment Framework 
(que passaremos a designar por CAF) é um instrumento de autoavaliação 
das organizações públicas, desenvolvido pelo European Institute of 
Public Administration, que consiste numa simplificação e adaptação 
do modelo do European Foundation of Quality Management (EFQM). 
A aplicação deste instrumento tem vindo a ser apoiado pela Direção 
Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), que o propõe 
como possível forma de avaliação dos serviços aquando da apresentação 
do SIADAP.

Independentemente das roupagens e novas tendências de gestão, 
que poderão corresponder a “modas passageiras”, consideramos, na 
presente proposta, como pilares de uma nova estrutura: a eficiên-
cia; a eficácia e a economia, quanto às variáveis financeiras e não 
financeiras que constituem a Câmara Municipal da Sertã e que são 
condição essencial para um Concelho melhor. Destes pilares resulta 
uma orientação para:

Prover a autarquia e o concelho com uma robusta reputação que 
exalte uma qualidade superior e grandes cuidados e níveis de satisfação 
dos munícipes.

II — Estrutura Orgânica e Funcional

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 1.º
Âmbito e aplicação

O presente Regulamento define os objetivos, os princípios, os níveis 
de atuação, a organização e o funcionamento dos serviços municipais 
da Câmara Municipal da Sertã, através de uma estrutura hierarquizada, 
nos termos e respeito pela legislação em vigor.

Artigo 2.º
Superintendência

1 — A superintendência e coordenação geral dos serviços municipais 
competem ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos e formas 
previstas na lei;

2 — Os vereadores terão os poderes que, nessa matéria, lhes forem 
delegados pelo Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 3.º
Objetivos gerais

No desempenho das suas atribuições e tendo em vista o desenvolvi-
mento económico e social do Concelho da Sertã, os serviços municipais 
prosseguem os seguintes objetivos:

1 — Procura da realização plena, oportuna e eficiente das ações e 
tarefas definidas pelos órgãos municipais, no sentido do desenvolvimento 
homogéneo do Município;

2 — A obtenção máxima de índices quantitativos e qualitativos na 
prestação de serviços às populações;

3 — Procura do máximo aproveitamento dos diversos recursos dispo-
níveis no quadro de uma gestão racional, otimizada e moderna;

4 — A promoção da participação dos agentes sociais e económicos 
nas decisões e na atividade municipal;

5 — Procura dos melhores padrões de qualidade nos serviços pres-
tados à população;

6 — Promoção da participação organizada e empenhada de todos 
os agentes ativos do Município e dos cidadãos em geral, na atividade 
municipal;
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7 — Criação de condições suscetíveis de imprimir estímulo profis-
sional nos trabalhadores municipais e dignificação e valorização cívica 
das suas funções.

Artigo 4.º
Objetivos específicos

Com vista à prossecução dos objetivos gerais expostos, a Câmara 
Municipal da Sertã assume como objetivos específicos de atuação:

1 — Ao nível interno:
a) A gestão integrada e interdisciplinar dos serviços municipais, as-

sente na responsabilização, formação e qualificação profissional dos 
trabalhadores municipais;

b) A desburocratização dos circuitos administrativos, de forma a 
tornar céleres as decisões e deliberações dos órgãos municipais, com 
vista a uma maior capacidade de resposta às necessidades e aspirações 
da população;

c) A elaboração de um Manual de Procedimentos Administrativos, 
definindo parâmetros de atuação, visando, assim, tratamentos uniformes 
face a situações idênticas;

d) A criação de um sistema de informação interno, capaz de 
promover uma comunicação rápida e rigorosa, aos vários níveis 
administrativos, contribuindo para uma maior adequação das de-
cisões;

e) Promover a autonomia técnica dos dirigentes e trabalhadores que, 
pela sua isenção, deve nortear a atuação dos mesmos;

f) A difusão, eficaz e atempada, das decisões e deliberações tomadas 
pelos órgãos do Município, sobre os assuntos que respeitem às compe-
tências das unidades orgânicas e seus agentes.

2 — Ao nível externo:
a) Generalizar a divulgação da informação municipal, promovendo uma 

administração aberta, que permita a participação dos munícipes, dando, 
assim, a conhecer as ações promovidas e respetivo enquadramento;

b) Promover a transparência, diálogo e participação, expressos numa 
atitude permanente de interação com as populações;

c) Obter uma prestação de serviço público municipal de qualidade, 
aplicando formas e procedimentos de atendimento, que facilitem a 
compreensão das pretensões dos munícipes e a resposta célere pelos 
serviços competentes;

d) Proceder ao planeamento integrado do Município, no âmbito do de-
senvolvimento sustentado, perspetivando o seu crescimento harmonioso 
e a melhoria da qualidade de vida das populações em geral;

e) Relacionar -se com organizações públicas e privadas, tendo 
em vista uma coordenação de projetos e economia de recursos em 
matérias de interesse comum.

SECÇÃO II

Princípios

Artigo 5.º
Princípios

No desempenho das suas atribuições e competências, os serviços munici-
pais deverão atuar subordinados aos princípios técnico -administrativos de:

1 — Planeamento;
2 — Coordenação;
3 — Descentralização;
4 — Delegação.

Artigo 6.º
Dos princípios de planeamento

1 — As atribuições municipais são prosseguidas com base em 
planos e programas globais e setoriais, programados pelos eleitos 
locais, elaborados pelos respetivos serviços e aprovados pelos 
órgãos municipais;

2 — Constituem elementos fundamentais do planeamento municipal:
a) O Plano Diretor Municipal, os Planos de Urbanização e os Planos de 

Pormenor e demais planos urbanísticos que existam ou venham a existir;
b) Os Documentos Previsionais nas suas diversas áreas.

3 — No planeamento e orçamentação das atividades municipais es-
tarão presentes os seguintes critérios:

a) Eficiência económica e social, correspondendo à obtenção do maior 
benefício Social pelo menor dispêndio de recursos;

b) Equilíbrio financeiro.

4 — No quadro da cooperação com entidades externas, o planeamento 
municipal atenderá, quanto possível, a ações a desenvolver pelo Muni-
cípio, no âmbito da cooperação internacional e intermunicipal.

Artigo 7.º
Dos princípios de coordenação

1 — A atividade dos diversos serviços municipais será objeto de 
controlo regular e de relatórios de atividade, a efetuar pelos dirigentes 
em funções e pelos órgãos municipais, procurando, assim, corrigir 
disfunções nos desvios detetados;

2 — Os serviços municipais serão, anualmente, objeto de uma ava-
liação de desempenho, de acordo com critérios e métodos a estabelecer 
pela Câmara Municipal;

3 — A coordenação interdepartamental deve ser permanente, clara 
e objetiva, competindo aos respetivos dirigentes promover as reuniões 
de trabalho necessárias para esse efeito.

Artigo 8.º
Dos princípios de descentralização

Com a observância do regime jurídico em vigor, os responsáveis pelos 
serviços poderão propor aos eleitos locais soluções de maior aproximação 
dos serviços municipais às populações, respeitando critérios técnicos e 
económicos ajustáveis à realidade do Município.

Artigo 9.º
Dos princípios de delegação

1 — O Presidente da Câmara Municipal será coadjuvado pelos ve-
readores no exercício da sua missão, podendo incumbi -los de tarefas 
ou missões específicas;

2 — O Presidente da Câmara Municipal poderá, ainda, delegar ou 
subdelegar nos vereadores o exercício da sua competência, própria ou 
delegada;

3 — Nos casos previstos nos números anteriores, os vereadores ficam 
obrigados a prestar, ao delegante, informação detalhada sobre o desem-
penho das tarefas de que tenham sido incumbidos ou sobre o exercício 
da competência que neles tenha sido delegada ou subdelegada;

4 — O presidente da Câmara Municipal poderá, também, delegar, 
nos dirigentes em funções, competências previstas no artigo 70.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de janeiro;

5 — A competência para as decisões de mero expediente e de rotina 
deverá ser, na medida do possível, delegada nos trabalhadores que se 
situam na proximidade dos factos ou problemas a resolver e das pessoas 
a atender;

6 — Nos casos de delegação, que deve ser expressa por escrito e 
publicitada, o delegante deve indicar, nominalmente, o delegado, as 
diretrizes e as competências objeto de delegação, tudo conforme estatui 
os artigos 35.º e 55.º do Código do Procedimento Administrativo;

7 — O pessoal dirigente e de chefia deve ficar liberto das tarefas de 
rotina, delegando ou subdelegando a competência para a sua execução, 
em quem se situe na proximidade dos factos ou problemas, privile-
giando assim as atividades de planeamento, programação, controlo e 
coordenação;

8 — É permitida, com a concordância da Câmara, a delegação pelos 
diretores de departamento e pelos chefes de divisão autónomos, em 
chefias subalternas, de competências em assuntos de execução corrente 
que não exijam intervenção decisória por parte do Executivo ou dos 
seus membros;

9 — É indelegável a competência dos dirigentes dos departamentos e 
de divisões autónomas para informar assuntos, processos ou pretensões de 
particulares que devam ser objeto de despacho ou deliberação municipal.

SECÇÃO III

Ciclo anual de gestão

Artigo 10.º
Ciclo anual de gestão

Compete às diversas unidades orgânicas participar de forma ativa e 
diligente no ciclo anual de gestão, nomeadamente:

1 — Elaborar o Plano de Atividades atendendo aos objetivos estra-
tégicos, às orientações do Órgão Executivo e às atribuições orgânicas;

2 — Estabelecer os objetivos a prosseguir por unidade orgânica e 
objetivos a atingir por funcionário em consonância com os objetivos 
estratégicos definidos pelo Órgão Executivo, nos termos do artigo se-
guinte;



4572  Diário da República, 2.ª série — N.º 31 — 13 de fevereiro de 2014 

3 — Participar na elaboração das Grandes Opções do Plano e Or-
çamento;

4 — Zelar pela boa execução dos documentos previsionais atendendo 
aos princípios de conformidade legal, regularidade financeira e econo-
mia, eficiência e eficácia;

5 — Participar nas operações de fim de exercício e elaboração dos 
documentos de prestação de contas;

6 — Elaborar o relatório de atividades;
7 — Acompanhar a avaliação do desempenho (SIADAP).

Artigo 11.º
Definição de objetivos estratégicos

1 — Cumpre ao Órgão Executivo definir de forma participada os 
objetivos estratégicos da Autarquia delimitando os meios humanos e 
materiais necessários à sua prossecução;

2 — A implementação dos objetivos estratégicos deve fazer -se me-
diante o estabelecimento de objetivos para cada unidade orgânica, ob-
jetivos individuais e de equipa, nomeadamente, definir indicadores 
inerentes à:

a) Qualidade de serviço e impacto na sociedade;
b) Produtividade e gestão da despesa;
c) Motivação/gestão dos recursos humanos afetos;
d) Outros não definidos.

Artigo 12.º
Avaliação do desempenho dos serviços

Sem prejuízo dos poderes de superintendência do Presidente, a Câmara 
Municipal promoverá o controlo e avaliação do desempenho e adequação 
dos serviços com vista ao aperfeiçoamento das suas estruturas e métodos 
de trabalho, assim:

1 — Toda a atividade municipal fica sujeita a avaliação interna;
2 — Todas as unidades orgânicas que reportam diretamente ao 

Presidente, ou a qualquer dos vereadores, apresentarão, trimestral-
mente, relatórios de execução, e estatísticas das atividades desen-
volvidas, com justificação para desvios ou atrasos sobre a execução 
programada;

3 — O conjunto da atividade municipal será objeto de tratamento 
analítico periódico que formulará conclusões sobre os aspetos positivos 
ou negativos e apresentará sugestões sobre decisões a tomar para corrigir 
desvios ou melhorar os resultados.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 13.º
Enquadramento das estruturas orgânicas

Para a prossecução das atribuições cometidas à Câmara Municipal 
da Sertã, os serviços municipais organizam -se nas seguintes cate-
gorias de unidades e subunidades orgânicas de caráter permanente 
e flexível:

1 — Estrutura Nuclear:
a) Departamentos Municipais — Constituem a departamentalização 

fixa da organização municipal, sendo unidades orgânicas de caráter per-
manente com atribuições de âmbito operativo e instrumental integradas 
numa mesma área funcional, constituindo -se fundamentalmente como 
unidades de planeamento e de direção de recursos e atividades, podendo 
ser dirigidos por diretores de departamento.

2 — Estrutura flexível — Integra as seguintes unidades e subunidades 
orgânicas:

a) Divisões Municipais — unidades orgânicas de caráter flexível 
com atribuições de âmbito operativo e instrumental integradas numa 
mesma área funcional, constituindo -se fundamentalmente como unidades 
técnicas de organização, execução e controlo de recursos e atividades, 
e podem ser lideradas por titulares de cargos de direção intermédia de 
2.º grau;

b) Unidade Municipal — unidade orgânica flexível, que pode ser lide-
rada por titular de cargos de direção intermédia de 3.º grau, designados 
por chefe de unidade municipal;

c) Setor Municipal — subunidades orgânicas criadas obrigatoriamente 
no âmbito de unidades orgânicas flexíveis ou nucleares, para prossecução 
de funções de natureza executiva e atividades instrumentais.

3 — Podem, ainda, ser constituídas equipas de projeto para a realiza-
ção de projetos multidisciplinares de interesse municipal, nos termos do 
artigo 11.º, do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro.

Artigo 14.º
Enquadramento das estruturas informais

1 — As estruturas informais organizam -se em:
a) No âmbito das atividades de estudo e apoio à gestão:
I) Comissões;
II) Conselhos;
III) Grupos de trabalho;
IV) Grupos de missão.

b) No âmbito das atividades operativas:
I) Setores e núcleos;
II) Oficinas e brigadas.

2 — Os coordenadores destas estruturas informais são designados 
pelo Presidente da Câmara sob proposta dos dirigentes das respetivas 
unidades orgânicas.

SECÇÃO II

Das chefias e pessoal dirigente

Artigo 15.º
Competências genéricas

Aos titulares dos cargos de direção ou chefia são reconhecidos os 
poderes necessários ao pleno exercício das funções executivas atribu-
ídas à unidade e ou subunidades orgânicas, de acordo com as decisões 
e deliberações dos órgãos municipais.

Artigo 16.º
Das chefias e do pessoal dirigente

1 — Os departamentos e as divisões são dirigidos por pessoal diri-
gente, providos, nos termos da lei, pela Câmara Municipal;

2 — Os gabinetes são dirigidos por um responsável, designado pelo 
Presidente da Câmara Municipal.

3 — As chefias dos serviços são dirigidas por um responsável, desig-
nado pelo presidente da Câmara.

4 — A designação dos responsáveis por Gabinetes ou Setores, quando 
não recaia em pessoal de chefia, deve ter a anuência do funcionário em 
causa e pode não conferir qualquer acréscimo remuneratório.

5 — A designação dos responsáveis referidos no ponto anterior com-
pete ao Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 17.º
Competências do pessoal dirigente

Sem prejuízo das atribuições legalmente cometidas, compete aos 
titulares de cargos dirigentes:

a) Submeter a despacho do presidente da câmara municipal, devidamente 
instruídos e informados, os assuntos que dependam da sua resolução;

b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a 
correspondência a eles referente;

c) Propor ao presidente da câmara municipal tudo o que seja do 
interesse dos órgãos referidos;

d) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional 
e dos relatórios e contas;

e) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo presidente 
dos órgãos executivos e propor as soluções adequadas;

f) Promover a execução das decisões do presidente e das deliberações 
dos órgãos executivos nas matérias que interessam à respetiva unidade 
orgânica que dirige.

2 — Compete ainda aos titulares de cargos de direção:
a) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirigem, 

tendo em conta os objetivos gerais estabelecidos;
b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos ser-

viços dependentes, com vista à execução dos planos de atividades e à 
prossecução dos resultados obtidos e a alcançar;
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c) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da 
prestação dos serviços na sua dependência;

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais 
e tecnológicos afetos à sua unidade orgânica, otimizando os meios e 
adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos e 
promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos;

e) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade 
orgânica e garantir o cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação 
do serviço, tendo em conta a satisfação do interesse dos destinatários;

f) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, 
apoiando e motivando os trabalhadores e proporcionando -lhes os ade-
quados conhecimentos e aptidões profissionais necessários ao exercício 
do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais ade-
quados ao incremento da qualidade do serviço a prestar;

g) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de 
procedimento a adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as ações a 
desenvolver para o cumprimento dos objetivos do serviço, de forma a garantir 
o empenho e a assunção de responsabilidades por parte dos trabalhadores;

h) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos trabalhadores, 
em função dos resultados individuais e de grupo e à forma como cada um 
se empenha na prossecução dos objetivos e no espírito de equipa;

i) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores 
da sua unidade orgânica e propor a frequência das ações de formação 
consideradas adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem 
prejuízo do direito à autoformação;

j) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cum-
primento do período normal de trabalho por parte dos trabalhadores da 
sua unidade orgânica;

k) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na 
respetiva unidade orgânica, exceto quando contenham matéria con-
fidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos aos 
interessados.

Artigo 18.º
Competências funcionais dos responsáveis de serviço, 

de setor, de gabinetes e encarregados
Compete aos Responsáveis de Serviço, de Setor, de Gabinetes e 

Encarregados:
1 — Coordenar e orientar o pessoal a seu cargo;
2 — Executar, fazer executar e orientar o serviço a seu cargo;
3 — Propor superiormente as soluções que julgar convenientes, no 

sentido de um melhor aperfeiçoamento da unidade a seu cargo e da sua 
articulação com os restantes serviços municipais;

4 — Informar acerca dos pedidos de faltas e licenças do pessoal a 
seu cargo;

5 — Propor superiormente, o prolongamento do horário normal de 
trabalho, sempre que se verifiquem casos de urgente necessidade ou de 
acumulação de trabalho que não possa ser executado dentro do horário 
normal, com todas as unidades de trabalho ou com os funcionários que 
as circunstâncias exigirem;

6 — Conferir e rubricar todos os documentos de despesa passados 
associados à unidade a seu cargo;

7 — Preparar a remessa, ao Arquivo, dos documentos e processos 
que não sejam necessários, devidamente relacionados;

8 — Cumprir e fazer cumprir as normas e o regulamento referente à 
atividade da unidade a seu cargo;

9 — Elaborar pareceres e informações sobre assuntos da competência 
da unidade;

10 — Zelar pelas instalações, materiais e equipamentos adstritos à 
unidade;

11 — Executar as tarefas que, no âmbito das suas competências, lhe 
sejam superiormente solicitadas.

Artigo 19.º
Competências dos chefes de equipa de projeto

1 — Os chefes das equipas de projeto ficam obrigados à prestação de 
informação periódica aos dirigentes das áreas em que estejam a intervir 
e à presidência quanto ao desenvolvimento dos planos e programas;

2 — Os chefes das equipas de projeto respondem pela eficácia dos 
estudos a cargo da sua equipa e pelo cumprimento dos planos, prazos 
e condições fixados.

Artigo 20.º
Substituição do pessoal dirigente e de chefia

Sem prejuízo das regras legalmente previstas, a substituição de pessoal 
dirigente e de chefia obedece aos seguintes considerandos:

1 — Os diretores de departamento serão substituídos, nas suas faltas, 
impedimentos ou não provimento, por funcionários a designar de entre 

os chefes de divisão adstritos às unidades orgânicas por despacho do 
Presidente da Câmara Municipal;

2 — Os chefes de divisão, nas suas faltas, impedimentos ou não pro-
vimento e na ausência de diretores de departamento, serão substituídos 
pelos funcionários que ocupem lugares de chefia, tendo como critérios 
a unidade de trabalho onde estão inseridos e a natureza dos assuntos a 
tratar mediante despacho do Presidente da Câmara Municipal;

3 — Em serviços ou setores sem cargo dirigente ou chefia atribuída 
competirá ao Presidente da Câmara Municipal definir o responsável e 
os poderes que lhe ficam adstritos para o efeito.

SECÇÃO III

Dos trabalhadores

Artigo 21.º
Competências genéricas

1 — A atividade dos trabalhadores do município está sujeita aos 
seguintes princípios:

a) Mobilidade interna, embora no respeito pelas áreas funcionais que 
corresponderem às respetivas qualificações e categorias profissionais;

b) Avaliação regular e periódica do desempenho profissional;
c) Responsabilização disciplinar, sem prejuízo de qualquer outra de 

foro civil ou criminal.

2 — Constitui dever geral dos trabalhadores municipais o constante 
empenhamento na colaboração profissional a prestar aos órgãos do 
Município e na melhoria do funcionamento dos serviços e da imagem 
destes perante os munícipes.

SECÇÃO IV

Dos serviços

Artigo 22.º
Estrutura organizacional

1 — Integram a departamentalização fixa do Município da Sertã as 
seguintes unidades orgânicas Nucleares:

a) Gabinete Integrado dos Serviços da Presidência;
b) Departamento de Administração e Finanças;
c) Departamento de Obras Municipais e Ambiente;
d) Serviços de Fiscalização Municipal.

2 — A estrutura flexível do Município da Sertã compreende as se-
guintes unidades orgânicas flexíveis:

a) Divisão de Ação Social e Educação;
b) Divisão de Cultura, Desporto e Turismo;
c) Integradas no Departamento de Obras Municipais e Ambiente.
i) Divisão de Obras Municipais;
ii) Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos;

d) Integradas no Departamento de Administração e Finanças:
i) Arquivo Municipal;
ii) Divisão Administrativa e de Recursos Humanos;
iii) Gabinete de Atendimento Integrado ao Munícipe;
iv) Divisão Económico -Financeira.

e) Integradas no Gabinete Integrado dos Serviços da Presidência:
i) Gabinete de Comunicação e Relações Públicas;
ii) Gabinete Florestal;
iii) Gabinete Jurídico;
iv) Gabinete de Sistemas de Informação e Novas Tecnologias.

3 — Serviços Enquadrados por Legislação Específica:
i) Gabinete de Apoio e Relações Externas — nos termos do artigo 73.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua redação atual;
ii) Serviço Municipal de Proteção Civil — nos termos da Lei 

n.º 27/2006, de 3 de julho, conjugada com o n.º 3, do artigo 9.º, da Lei 
n.º 65/2007, de 12 de novembro;

iii) Médico Veterinário Municipal — nos termos do artigo 4.º, do 
Decreto -Lei n.º 116/98, de 5 de maio.

4 — Os serviços referidos no número anterior não concorrem para 
o número máximo de unidades orgânicas flexíveis e a sua criação está 
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sujeita a regras especiais não subordinadas ao Regime Jurídico de Or-
ganização dos Serviços das Autarquias Locais.

Artigo 23.º
Atribuições comuns aos vários serviços

1 — Elaborar e submeter à aprovação superior as instruções, circula-
res, regulamentos e normas, que forem julgadas necessárias ao correto 
exercício da sua atividade, bem como, propor as medidas de política 
mais aconselháveis no âmbito de cada serviço;

2 — Sempre que haja encargos para o Município, devem os mesmos 
ser remetidos previamente à Divisão Económico -Financeira, para verifi-
cação e confirmação expressa do cabimento e compromisso orçamental 
da despesa;

3 — Colaborar na elaboração dos Documentos Previsionais;
4 — Elaborar, no âmbito dos assuntos do respetivo serviço, as pro-

postas de deliberação e de despachos, devidamente fundamentadas de 
facto e de direito;

5 — Assegurar a execução das deliberações de Câmara Municipal e 
dos despachos do Presidente, nas áreas dos respetivos serviços;

6 — Coordenar a atividade desenvolvida por cada um dos serviços 
e assegurar a correta execução das tarefas, dentro dos prazos determi-
nados;

7 — As informações, pareceres e propostas de solução deverão ser 
prestadas por escrito, datadas e assinadas devendo incluir os seguintes 
elementos:

a) Resumo da matéria de facto contida no processo;
b) Menção das disposições legais aplicáveis, se for caso disso ou a 

forma do seu suprimento, e proposta concreta de solução de acordo com 
a lei e ajustada às circunstâncias;

c) Incumbe aos dirigentes e chefias fazer cumprir o disposto neste 
preceito.

8 — Cada departamento, divisão e demais unidades orgânicas or-
ganizará e manterá atualizada uma coletânea de toda a legislação, re-
gulamentos, posturas, circulares, instruções e ordens de serviço para 
consulta dos respetivos funcionários que têm de proceder à aplicação 
de tais preceitos, os quais não podem ignorar;

9 — Assistir, sempre que for determinado, às reuniões da Assembleia 
Municipal e Câmara Municipal;

10 — Zelar pela assiduidade do pessoal e participar as ausências à 
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, em conformidade com 
as normas legais vigentes;

11 — Remeter para arquivo, no fim de cada ano, os documentos e 
processos desnecessários ao funcionamento do serviço;

12 — Observar e assegurar o cumprimento da “Norma de Controlo 
Interno” de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais” (POCAL).

Artigo 24.º
Competência para a distribuição de tarefas e funções

A distribuição de tarefas, que compõem a função de cada posto de 
trabalho, pelas diversas unidades orgânicas é da competência das chefias 
diretas, sob orientação dos respetivos superiores hierárquicos, a quem ca-
berá calendarizar as tarefas correspondentes aos vários postos de trabalho.

Artigo 25.º
Dever e direito à informação

1 — Todos os funcionários têm o direito e dever de conhecer as 
decisões e deliberações tomadas pelos órgãos do Município nos as-
suntos que respeitem às competências das unidades orgânicas em que 
se integram.

2 — Compete em especial aos titulares dos lugares de direção e chefia 
instituir as formas mais adequadas de dar publicidade às deliberações 
e decisões dos órgãos do Município.

SECÇÃO V

Competências e atribuições das unidades orgânicas

Artigo 26.º
Gabinete Integrado dos Serviços da Presidência

1 — O Gabinete de Integrado dos Serviços da Presidência tem por 
missão fundamental contribuir para o bom desempenho do Órgão Exe-
cutivo prestando apoio aos seus membros nos domínios da sua atuação 
política e administrativa.

2 — Este Gabinete é constituído pelas seguintes unidades orgânicas 
flexíveis:

a) Gabinete de Comunicação e Relações Públicas;
b) Gabinete Florestal;
c) Gabinete Jurídico;
d) Gabinete de Sistemas de Informação e Novas Tecnologias.

Artigo 27.º
Gabinete de Comunicação e Relações Públicas

1 — O Gabinete de Comunicação e Relações Públicas tem por missão 
promover e gerir a comunicação, garantindo a eficaz divulgação pública 
das iniciativas da autarquia e contribuindo para a consolidação e manu-
tenção da imagem da Câmara Municipal da Sertã enquanto instituição 
ao serviço da comunidade.

2 — Compete ao Gabinete de Comunicação e Relações Públicas o 
desenvolvimento das seguintes funções:

a) Conceber, executar e acompanhar o plano de comunicação global 
do município;

b) Assegurar as atividades de informação, imagem, marketing, pu-
blicidade e protocolo, em estreita articulação com as demais unidades 
orgânicas;

c) Promover a conceção, desenvolvimento e acompanhamento das 
campanhas de comunicação e imagem, de suporte às iniciativas desen-
volvidas pelo município;

d) Estabelecer relações de colaboração e intercâmbio informativo 
com os meios de comunicação social em geral, em especial com os de 
âmbito local e regional, procedendo à recolha, análise e divulgação de 
notas de imprensa;

e) Acompanhar os órgãos de comunicação social de expansão na-
cional e regional, nomeadamente no respeitante a questões de interesse 
municipal e concelhio;

f) Assegurar a manutenção e atualização do site institucional do Mu-
nicípio da Sertã e acompanhar a atualização dos mini -sites;

g) Preparar a realização de entrevistas em que o Presidente da Câmara 
Municipal deva participar;

h) Concretizar a edição de publicações de caráter informativo regular 
que visem a promoção e divulgação das atividades dos serviços muni-
cipais e as deliberações e decisões dos órgãos autárquicos;

i) Responder a pedidos de informação e documentação genérica que 
respeitem à Câmara Municipal e ao Município da Sertã.

Artigo 28.º
Gabinete Florestal

1 — O Gabinete Florestal tem por missão promover uma política de 
dinamização e gestão sustentável dos recursos florestais do Concelho 
da Sertã.

2 — Incumbe na área Gestão dos Recursos Florestais:
a) Apoiar a Câmara Municipal nas áreas da gestão e aproveitamento 

dos recursos do Concelho;
b) Salvaguardar a Floresta, rumo ao desenvolvimento sustentável 

através de uma gestão integrada do ar, recursos hídricos, florestas e solo 
e da utilização racional da energia;

c) Criar mecanismos de participação dos munícipes nas questões 
florestais;

d) Garantir a preservação florestal;
e) Coordenar as suas atuações com a autoridade nacional de estradas e 

com os órgãos e serviços dos Municípios ou associações de Municípios 
vizinhos na conceção das soluções relativas ao redimensionamento das 
redes viárias nacional e intermunicipal que atravessem o território do 
Concelho;

f) Participar nas tarefas de planeamento e ordenamento dos espaços 
rurais/florestais do município em articulação com outros serviços da 
autarquia;

g) Supervisionar a qualidade das ações territoriais desenvolvidas 
no âmbito da preservação do espaço florestal e da Defesa da Floresta 
Contra Incêndios.

4 — Compete -lhe, ainda, no domínio da gestão sustentável de recursos 
assegurar o desenvolvimento florestal e Criação do Observatório da 
Floresta através das seguintes funções:

a) No domínio do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra 
Incêndios (SNDFCI) elaborar o Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios (PMDFCI) em consonância com o Plano Nacional 
de Defesa da Floresta contra Incêndios e com o respetivo planeamento 
regional de defesa da floresta contra incêndios;

b) Realizar todas as ações necessárias ao cumprimento dos compro-
missos assumidos ou a assumir com entidades externas;
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c) Planeamento, ordenamento e diversificação no aproveitamento 
da área florestal;

d) Recolha, sistematização e disseminação de informação da floresta;
e) Desenvolvimento de instrumentos que suportem a informação e o 

conhecimento da floresta;
f) Apoio a projetos de gestão e proteção da floresta;
g) Desenvolver ações de sensibilização da população;
h) Dar parecer no âmbito de licenciamentos competência da Câmara 

Municipal no domínio florestal, e outros que lhe sejam superiormente 
solicitados.

Artigo 29.º
Gabinete Jurídico

1 — A missão do Gabinete Jurídico é garantir a conformidade legal dos 
procedimentos desenvolvidos e atos praticados pela Câmara Municipal, 
bem como prestar apoio no âmbito do patrocínio judicial.

2 — Incumbe na área da Assessoria Jurídica e Contencioso:
a) Realizar estudos, emitir informações e pareceres de caráter jurídico 

e assegurar o apoio técnico às restantes unidades orgânicas da Câmara 
Municipal;

b) Colaborar na elaboração de projetos de posturas, regulamentos 
municipais e providenciar pela atualidade e exequibilidade das dis-
posições regulamentares em vigor que caibam nas competências dos 
órgãos do Município;

c) Proceder à instrução de processos de mera averiguação, de inqué-
rito, sindicância ou disciplinares, a que houver lugar por determinação 
superior;

d) Articular com advogados a representação nas ações propostas pela 
Câmara Municipal ou contra ela;

e) Assegurar, em articulação com advogados, a defesa dos titulares 
dos órgãos ou dos funcionários quando sejam demandados em juízo, 
pelo exercício das suas funções, salvo quando o Município surja como 
contraparte destes;

f) Cooperar nos processos de expropriação e de constituição de ser-
vidões administrativas;

g) Assegurar a preparação e elaboração dos atos e contratos em que 
a Câmara Municipal for outorgante, ou intervenha a qualquer outro 
título;

h) Estudar a legislação e o conjunto de normas com interesse para o 
Município e assegurar a sua divulgação pelos serviços, providenciando, 
sempre que necessário, pela sua correta compreensão e aplicação;

i) Analisar as exposições e reclamações recebidas e promover a sua 
resolução nos termos legais.

3 — Assegura as seguintes competências relativas aos processos de 
contraordenação:

a) Apoiar o Setor de Contra-Ordenações e Execuções Fiscais na 
instrução dos processos de contraordenação, no rigoroso cumprimento 
do estabelecido na legislação em vigor.

4 — Incumbe na área das execuções fiscais:
a) Apoiar o Setor de Contra-Ordenações e Execuções Fiscais na 

instauração e tramitação dos processos de execução fiscal, no rigoroso 
cumprimento do estabelecido na legislação em vigor.

Artigo 30.º
Gabinete de Sistemas de Informação e Novas Tecnologias

1 — O Gabinete de Sistemas de Informação e Novas Tecnologias tem 
por missão assegurar a gestão dos sistemas de informação da Autarquia, 
promover a informatização dos serviços municipais e o desenvolvimento 
de plataformas de “governo eletrónico”.

2 — Ao Gabinete incumbem as seguintes funções:
a) Implementar e gerir os sistemas eletrónicos de gestão da informa-

ção, conceber, propor a aquisição, atualizar e manter os suportes lógicos 
que permitam a melhoria da eficiência e da produtividade dos serviços 
e circuitos de trabalho, na perspetiva da simplificação e modernização 
administrativa;

b) Apoiar os serviços na utilização dos meios informáticos que tenham 
à sua disposição, garantindo a correta exploração das aplicações suporte 
e de utilização de hardware;

c) Zelar pelas condições de funcionamento dos equipamentos e apli-
cações, instalando e operando rotinas de manutenção preventiva e ga-
rantindo a manutenção corretiva;

d) Propor ações de formação de acordo com os objetivos e metas do 
processo de informatização;

e) Elaborar documentação e manuais de exploração e de apoio aos 
utilizadores;

f) Desenvolver ou apoiar o desenvolvimento de sistemas automati-
zados e interativos, especialmente os assentes em tecnologia Web, de 
divulgação aos munícipes das atividades dos órgãos e serviços munici-
pais e informação geral sobre o Concelho, implementando sistemas de 
recolha e difusão de informação que permitam a descentralização do 
atendimento aos utentes e a prestação de serviços públicos;

g) Zelar pelo correto funcionamento dos equipamentos de teleco-
municações;

h) Assegurar a execução dos procedimentos destinados a permitir 
a adequada manutenção e proteção dos arquivos e ficheiros, qualquer 
que seja o seu suporte;

i) Pontualmente, realocar os recursos existentes com base nas reais 
necessidades dos colaboradores, maximizando os recursos.

Artigo 31.º
Departamento de Administração e Finanças

1 — O Departamento de Administração e Finanças, designado abre-
viadamente por DAF, tem por missão fundamental dirigir e coordenar as 
atividades dos serviços que integram o DAF, garantindo a prossecução 
dos objetivos estratégicos da Autarquia.

2 — Incumbe ao DAF o desenvolvimento das seguintes funções:
a) Coordenar e implementar no plano técnico as políticas municipais 

no âmbito da gestão financeira, da gestão de recursos humanos e da 
administração geral;

b) Coordenar a organização dos documentos previsionais, incluindo 
as respetivas alterações e revisões, bem como a elaboração dos projetos 
de relatório e contas;

c) Estipular objetivos de curto e médio prazo para a sua área, desen-
volver planos de ação para a sua implementação e efetuar a avaliação 
dos recursos necessários à sua implementação;

d) Acordar objetivos com os responsáveis pelas unidades orgânicas 
diretamente dependentes, por forma a promover a melhoria contínua e 
a prossecução dos objetivos gerais do Departamento;

e) Assegurar a comunicação e divulgação das orientações estratégicas 
e determinações do Órgão executivo, bem como de toda a informação 
relevante, ao pessoal da sua unidade orgânica;

f) Conduzir, periodicamente, reuniões de trabalho, para acompa-
nhamento e apoio das atividades dos serviços dependentes hierarqui-
camente;

g) Organizar a avaliação regular dos resultados obtidos pelas unidades 
orgânicas que o constituem, promovendo a disseminação dos mesmos 
aos interessados, facilitando a abertura para a discussão de propostas 
de alteração com vista a melhoria contínua;

h) Avaliar a gestão dos recursos ao nível da eficiência, eficácia e 
economia de utilização;

i) Fomentar a qualificação dos recursos humanos, garantindo a sua 
adequação às necessidades presentes e futuras do Departamento;

j) Elaborar, em colaboração com os diferentes serviços que inte-
gram o Departamento, estudos conducentes à melhoria do respetivo 
funcionamento, no que respeita a estruturas, métodos de trabalho e 
equipamento;

k) Promover a informação do Órgão Executivo em matérias conside-
radas relevantes, formulando propostas de ajustamento.

3 — Compete especificamente ao Diretor do DAF as seguintes 
funções:

a) Dar apoio técnico ao Gabinete de Atendimento Integrado, desig-
nadamente:

I) Elaborar um “Manual de Atendimento ao Público”, que identifique 
claramente os serviços municipais, procedimentos, requerimentos e 
formulários, que sirva de guia de interação do cidadão/munícipe com o 
Gabinete de Atendimento Integrado;

II) Redigir um manual de procedimentos que descreva quer os pro-
cedimentos de atendimento quer os procedimentos que, no âmbito de 
cada processo, permitam a comunicação articulada entre o atendimento 
(front -office) e os serviços municipais (back -offices);

III) Desenvolver ações e estabelecer códigos de conduta, que assegu-
rem a qualidade do atendimento ao munícipe, designadamente ao nível 
da cortesia, diligência e zelo;

IV) Manter a documentação suporte aos processos, nomeadamente 
requerimentos para utilização do munícipe, atualizada e conforme as 
disposições legais em vigor, submetendo -a à ratificação do Gabinete 
Jurídico;

V) Aplicar mecanismos de auscultação da opinião dos cidadãos/clien-
tes, que permitam conhecer as suas necessidades, expectativas e nível 
de satisfação com os serviços prestados, para posterior consideração na 
conceção e melhoria destes;

VI) Desenvolver mecanismos de resposta e sistemas de gestão das 
reclamações;
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VII) Potenciar o desenvolvimento do portal eletrónico de serviços que 
funcione como complemento e, sempre que possível, como alternativa 
ao atendimento presencial.

b) Coordenar os processos eleitorais;
c) Emitir, sempre que for solicitado, parecer ou informação em todos 

os assuntos que devam ser submetidos a deliberação da Câmara Muni-
cipal ou a despacho dos eleitos;

d) Preparar o expediente e as informações necessárias para a resolução 
dos órgãos municipais competentes;

e) Elaborar propostas de instruções, circulares normativas, posturas e 
regulamentos necessários ao exercício das suas atividades;

f) Executar as demais funções que lhe sejam cometidas por lei por 
deliberação da Câmara Municipal ou por despacho do Presidente da 
Câmara, no âmbito das suas funções e competências.

4 — Compõem o DAF:
a) Arquivo Municipal;
b) Divisão Administrativa e de Recursos Humanos;
c) Gabinete de Atendimento Integrado ao Munícipe;
d) Divisão Económico -Financeira.

Artigo 32.º
Arquivo Municipal

1 — O Arquivo Municipal tem como missão prestar serviços de gestão 
documental, coordenando todas as ações relativas ao expediente e ar-
quivo geral, assegurando o acesso à informação solicitada pelos serviços 
internos ou entidades externas; assim como, defender e salvaguardar os 
arquivos, coleções e mais documentos com valor histórico e patrimonial 
existente no concelho.

2 — Compete ao Arquivo Municipal:
a) Elaborar propostas de normas de funcionamento quanto à gestão 

e organização da documentação, a serem seguidas nos serviços muni-
cipais;

b) Elaborar e proceder às respetivas revisões do Plano de Classifi-
cação;

c) Incorporar a documentação de arquivo produzida pelos serviços 
camarários, no exercício das suas atividades, qualquer que seja o seu 
suporte (papel, magnético, fotografia, etc.);

d) Assegurar o depósito, seleção, tratamento, conservação e elimi-
nação de todos os documentos, nos termos da lei e regulamentação 
em vigor;

e) Elaborar e manter atualizados os instrumentos de descrição do-
cumental necessários, facilitando o acesso e promovendo a sua divul-
gação;

f) Providenciar pela instalação do espólio arquivístico histórico mu-
nicipal em condições adequadas à sua preservação e divulgação junto 
dos munícipes;

g) Planear, programar, coordenar e executar, em colaboração com a 
Divisão de Cultura, Desporto e Turismo, ações de divulgação e realização 
de estudos da História do concelho;

h) Promover contactos com outras entidades no sentido de obter, em 
regime de aquisição, depósitos ou empréstimos, fundos documentais com 
interesse histórico, elaborando projetos e emitindo pareceres;

i) Gerir e manter organizado os arquivos de interesse histórico.

3 — Integra o Arquivo Municipal, o Setor de Expediente Geral e 
Arquivo, que tem as seguintes competências:

a) Tratar e encaminhar o expediente e correspondência geral da Câ-
mara Municipal (entradas, internas e saídas);

b) Elaborar cópias e certidões legalmente exigíveis relativamente aos 
documentos do Arquivo Municipal;

c) Executar outras atividades de apoio administrativo de acordo com 
o definido nos procedimentos internos;

d) Cuidar da manutenção e conservação do equipamento de repro-
dução;

e) Receber, registar e executar os pedidos dos serviços da Câmara 
Municipal de reprodução de documentos;

f) Inventariar e controlar racionalmente os stocks de merchandising, 
livros editados pela Câmara municipal, papel e envelopes;

g) Efetuar a gestão administrativa do sistema de gestão documental 
e correspondente desmaterialização de documentos.

Artigo 33.º
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos

1 — A Divisão Administrativa e de Recursos Humanos (DARH) 
tem como missão, na área administrativa, prestar apoio técnico-

-administrativo necessário ao funcionamento dos órgãos e serviços do 
Município, bem como à prestação de serviços a contribuintes, utentes 
e clientes que não caibam especificamente a outras unidades. Na área 
dos recursos humanos, tem como missão planear, gerir e desenvolver 
os recursos humanos, garantindo a sua adequação às necessidades 
presentes e futuras da Autarquia, em sintonia com o planeamento e 
a estratégia definidos.

2 — Incumbe à DARH, o desenvolvimento das seguintes funções 
na área administrativa:

a) Colaborar com o Diretor do Departamento de Administração e 
Finanças no estabelecimento de objetivos de curto e médio prazo para 
a Divisão, identificando os recursos necessários à sua prossecução e 
estabelecendo metas temporais de atingimento, assim como formas de 
avaliar o nível de alcance;

b) Negociar com as unidades orgânicas que a compõem, a forma de 
operacionalização dos objetivos da Divisão, nomeadamente através do 
estabelecimento de objetivos individuais e de equipa;

c) Coordenar a distribuição de tarefas, de acordo com as prioridades 
da Divisão, com vista à racionalização efetiva dos recursos;

d) Desenvolver formas de avaliação dos resultados e do impacto 
das atividades da Divisão, com inclusão da consulta às diversas partes 
interessadas;

e) Promover a disseminação dos resultados pelos serviços que a 
compõem, promovendo a abertura e o diálogo para propostas de me-
lhoria contínua;

f) Desenvolver estudos e propor a execução de medidas que tenham 
como objetivo o aperfeiçoamento organizacional dos serviços no sentido 
da obtenção de uma maior rentabilidade e eficácia dos mesmos;

g) Garantir as ligações funcionais com as outras unidades da estrutura.

3 — Na área dos recursos humanos a DARH desenvolve as seguintes 
funções:

a) Desenvolver e difundir uma política de gestão de recursos humanos 
baseada no planeamento e estratégia da Câmara Municipal;

b) Promover o diagnóstico regular das carências atuais e futu-
ras de recursos humanos e coordenar, de acordo com resultados 
do mesmo, o planeamento, a curto e médio prazo, dos recursos 
humanos;

c) Desenvolver uma política clara e transparente que contenha critérios 
objetivos nos domínios do recrutamento, seleção, avaliação, formação, 
promoção, delegação de competências e outras práticas de recursos 
humanos adotadas ou a adotar; que apoiem o plano de recursos hu-
manos, salvaguardando a conformidade dos procedimentos inerentes 
a estes processos;

d) Identificar, desenvolver e usar as competências individuais 
em articulação com os objetivos e metas organizacionais, e de 
grupo;

e) Desenvolver métodos de avaliação da eficiência, eficácia e econo-
mia relativas às diversas práticas de gestão de recursos humanos;

f) Garantir a criação de indicadores de satisfação, desempenho, mo-
tivação e desenvolvimento de competências do pessoal;

g) Apoiar os responsáveis dos diversos serviços na gestão efetiva 
dos seus recursos humanos, promovendo uma cultura de participação 
e de responsabilização;

h) Ter em conta a conciliação da vida profissional e da vida familiar 
na gestão corrente do pessoal;

i) Gerir e coordenar as atividades das unidades orgânicas que com-
põem a Divisão.

4 — Compete especificamente ao Chefe da DARH, as seguintes 
funções:

a) Exercer as funções de Notário em todos os atos e contratos em que 
a Câmara Municipal for outorgante;

b) Cumprir as funções de Juiz Auxiliar das contribuições e impostos, 
nomeando os escrivães necessários à arrecadação atempada das receitas 
municipais;

c) Exercer as funções atribuídas por lei à Câmara Municipal em 
matéria de licenciamento de espetáculos;

d) Prestar apoio aos órgãos do Município e Presidente da Câmara 
Municipal;

e) Organizar o expediente relativo a inquéritos administrativos e a 
assuntos de caráter que não estejam especificamente afetos a qualquer 
outro serviço;

f) Organizar o processo de recenseamento militar, inspeções e incor-
porações, assegurando todo o expediente respeitante a estes assuntos;

g) Dar apoio ao processo eleitoral;
h) Executar as demais funções que lhe sejam cometidas por lei por 

deliberação da Câmara Municipal ou por despacho do Presidente da 
Câmara, no âmbito das suas funções e competências.
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4 — Integram a DARH:
a) Setor Administrativo de Recursos Humanos;
b) Setor de Apoio Administrativo;
c) Setor de Contraordenações e Execuções Fiscais;
d) Setor de Apoio aos Órgãos do Município e Contratos Públicos.

Artigo 34.º
Setor Administrativo de Recursos Humanos

1 — O Setor Administrativo de Recursos Humanos tem como 
missão desempenhar as tarefas e procedimentos administrativos 
inerentes à administração do pessoal da Autarquia, em colaboração 
com o Gabinete Jurídico e sob orientação do Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos.

2 — Ao Setor Administrativo de Recursos Humanos incumbe o de-
senvolvimento das seguintes funções:

a) Executar as ações administrativas referentes ao recrutamento, pro-
vimento, promoção, transferência e cessação de funções do pessoal;

b) Lavrar contratos de pessoal;
c) Assegurar a inscrição obrigatória dos funcionários nas instituições 

previstas na lei;
d) Promover o processamento de vencimentos, abonos e compartici-

pações dos funcionários;
e) Organizar e manter atualizados os processos individuais;
f) Assegurar o controlo de assiduidade do pessoal e respetivo gozo 

de licenças;
g) Preparar o processo de avaliação de desempenho dos funcionários;
h) Estabelecer um mecanismo de controlo de progressão de posições 

remuneratórias/níveis, conforme previsto na legislação em vigor;
i) Organizar e tratar todo o expediente relativo a processos de apo-

sentação;
j) Manter atualizado o Mapa de Pessoal;
k) Organizar e conduzir todos os processos de assistência médica e 

medicamentosa e seguros de pessoal;
l) Colaborar na elaboração do balanço social;
m) Garantir o apoio administrativo das tarefas do serviço de higiene, 

segurança e saúde no trabalho;
n) Prestar atendimento os funcionários e agentes sobre assuntos re-

lacionados com o setor, encaminhando -os, sempre que necessário para 
o Chefe de Divisão ou para o Gabinete Jurídico;

o) Assegurar outras atribuições que lhe sejam com superiormente 
cometidas em matéria de recursos humanos.

Artigo 35.º
Setor de Apoio Administrativo

1 — O Setor de Apoio Administrativo tem como missão fundamental 
Assegurar os serviços administrativos ao Departamento de Adminis-
tração e Finanças, no âmbito da articulação com as diversas divisões e 
serviços que o integram.

2 — Incumbe ao Setor de Apoio Administrativo o desenvolvimento 
das seguintes funções:

a) Assegurar o apoio executivo e administrativo ao responsável hie-
rárquico, bem como aos serviços da unidade orgânica em que se insere;

b) Receber, preparar e encaminhar o expediente interno e externo e 
organizar o arquivo da unidade orgânica em que se insere;

c) Proceder à recolha e tratamento de dados destinados à elaboração 
de informação para planeamento e gestão corrente;

d) Zelar pelas instalações e equipamentos afetos à sua atividade e 
reportar ao responsável do serviço as não conformidades e situações 
que careçam de intervenção superior;

e) Assegurar o registo permanente dos atos praticados pelo dirigente 
do serviço ao abrigo de competências delegadas;

f) Garantir a tramitação interna dos processos de forma controlada, 
minimizando a burocracia e contribuindo para a melhoria contínua 
dessa tramitação;

g) Organizar e manter o economato do respetivo serviço;
h) Assegurar o hastear e arrear de bandeiras no edifício dos Paços 

do Concelho;
i) Assegurar a abertura, encerramento e vigilância do edifício dos 

Paços do Concelho;
j) Executar as demais tarefas que lhe sejam atribuídas por despacho 

ou ordem do Chefe da Divisão;
k) Detetar avarias do equipamento e informar o Setor de Contratação 

Pública e Aprovisionamento, para que este promova a sua reparação/
substituição;

l) Prestar informação à Divisão Económico -Financeira no âmbito 
do registo patrimonial dos movimentos de inventário e contabilidade 
de custos;

m) Efetuar os demais procedimentos próprios da área funcional do 
economato e reprografia.

3 — Assegura a Manutenção das instalações através do desenvolvi-
mento das seguintes funções:

a) Estabelecer rotinas de limpeza, essenciais à manutenção das ins-
talações dos edifícios e equipamentos municipais, de acordo com as 
regras de saúde pública;

b) Dar resposta imediata e efetiva a solicitações para processos de 
limpeza pontuais;

c) Planear limpezas gerais e sazonais às instalações municipais;
d) Garantir a sinalização, aquando da limpeza de solos, por forma a 

prevenir acidentes;
e) Detetar necessidades de intervenção e reparação nos equipamento 

e edifícios municipais, comunicando -as superiormente;
f) Dar apoio à realização de iniciativas municipais.

Artigo 36.º
Setor de Contraordenações e Execuções Fiscais

1 — A missão do Setor de Contraordenações e Execuções Fiscais é 
garantir a execução diligente de processos inerentes à matéria descrita, 
em articulação com o Gabinete Jurídico.

2 — Na área das Taxas e Licenças incumbe as seguintes funções:
a) Rececionar os títulos executivos com vista à instauração do processo 

ou à sua devolução à entidade que os tenha remetido;
b) Cobrar coercivamente dívidas passíveis de execução fiscal admi-

nistrativa, praticando todos os atos materiais e processuais necessários, 
designadamente:

c) Apensar e desapensar processos instaurados;
d) Realizar todas as comunicações e notificações, bem como emitir 

mandados para a realização de diligências;
e) Assegurar o tratamento de pedidos de pagamento em prestações e 

de dações em pagamento;
f) Promover todas as medidas cautelares destinadas a assegurar os cré-

ditos exequendos, através da apreensão de bens por arresto ou penhora, 
da constituição de hipotecas legais, ou de quaisquer outras medidas 
legalmente admitidas;

g) Promover a suspensão, interrupção ou extinção dos processos, 
dispensar a prestação de garantias e declarar a prescrição da dívida e a 
sua declaração em falhas;

h) Ordenar a reversão dos processos;
i) Assegurar a organização e remessa do processo executivo para 

tribunal;
j) Expedir cartas precatórias ou rogatórias, bem como dar cumprimento 

a cartas precatórias e rogatórias recebidas;
k) Instruir os processos de contraordenação, designadamente:
l) Rececionar os autos e participações suscetíveis de configurar matéria 

contraordenacional;
m) Instruir os processos de contraordenação, praticando todos os 

atos e cumprindo todas as formalidades legais necessárias e elaborando 
proposta de decisão;

n) Efetuar a notificação das decisões e promover a cobrança de coi-
mas de custas;

o) Remeter os processos para o Ministério Público, em sede de recurso 
e execução judicial de coimas e custas;

p) Manter um registo atualizado de processos de contraordenação 
instruídos pelo município;

q) Dar conhecimento do arquivamento dos processos quando estes 
tenham sido instaurados a partir de auto elaborado por entidade diversa 
do município;

r) Assegurar a prática de todos os atos inerentes a embargos e deso-
bediência a embargos, com exceção dos previstos para os Serviços de 
Fiscalização Municipal.

Artigo 37.º
Setor de Apoio aos Órgãos do Município e Contratos Públicos
1 — O Setor de Suporte e Apoio Logístico tem como missão fun-

damental Funcionar como unidade agregadora de apoio logístico aos 
diversos serviços Municipais, garantindo condições de operacionalidade 
aos mesmos.

2 — Incumbe ao Setor de Suporte e Apoio Logístico o desenvol-
vimento das seguintes funções na área da Expediente geral, gestão 
documental e arquivo:

a) Coordenar e programar todas as ações e procedimentos de apoio 
ao funcionamento dos órgãos municipais;

b) Encaminhar para os serviços competentes as deliberações dos 
órgãos municipais;
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c) Elaborar certidões relativas a matérias objeto de deliberação dos 
órgãos municipais;

d) Manter atualizados registos, devidamente classificados, dos 
assuntos que tenham sido objeto de deliberação dos órgãos mu-
nicipais;

e) Receber e organizar todas as propostas e documentos anexos a 
submeter à deliberação dos órgãos municipais;

f) Assegurar o processo de marcação e divulgação das reuniões dos 
órgãos municipais;

g) Apoio ao funcionamento dos órgãos municipais, em particular dos 
atos públicos promovidos por estes;

h) Assegurar todas as ações e procedimentos de apoio ao funciona-
mento das reuniões dos órgãos municipais, nomeadamente, Proceder 
ao registo e transposição para ata daquelas reuniões;

i) Desenvolver todo o processo administrativo relativo à tomada de 
posse dos membros dos órgãos municipais e de eventuais substituições 
destes;

j) Assegurar o apoio aos membros dos órgãos municipais, no que 
concerne ao pagamento das senhas de presença e outros abonos decor-
rentes da sua participação em reuniões e atos oficiais;

k) Elaborar e distribuir as atas das reuniões dos órgãos municipais;
l) Enviar as deliberações dos órgãos municipais para publicitação;
m) Assegurar o apoio à realização de atos eleitorais e referendos.
n) Instruir todos os processos relacionados com a aquisição, alienação, 

permuta ou oneração de direitos sobre imóveis;
o) Proceder ao registo de direitos sobre património imóvel nas com-

petentes conservatórias, bem como participar ao serviço de finanças 
concelhio e remeter respetivos processos para a Divisão Económico-
-Financeira;

p) Organizar e remeter ao Tribunal de Contas os processos referentes 
a contratos de empreitadas e fornecimentos, ou outros suscetíveis de 
visto;

q) Elaborar os atos e contratos em que o Município é parte, com 
exceção dos relativos ao pessoal;

r) Assegurar o expediente relativo a recenseamento e atos eleitorais.

Artigo 38.º
Divisão Económico -Financeira

1 — O Divisão Económico -Financeira tem como missão Promover a 
saúde financeira do Município, garantindo o rigor dos registos contabi-
lísticos e observação dos princípios da economia, eficiência e eficácia 
na utilização dos recursos financeiros.

2 — À Divisão Económico -Financeira incumbe o desenvolvimento 
das seguintes funções:

a) Coordenar tecnicamente o processo de elaboração dos documen-
tos previsionais, procedendo à análise dos elementos de informação e 
previsão de receitas e despesas, garantindo o cumprimento das regras 
previsionais instituídas legalmente;

b) Assegurar a execução e controlo da execução dos documentos 
previsionais, coordenando tecnicamente os processos de modificação 
aos mesmos;

c) Gerir o processo de organização dos documentos de prestação 
de contas e coordenar tecnicamente a elaboração do relatório de 
gestão;

d) Promover a implementação de um sistema de contabilidade de 
gestão que permita o apuramento dos custos do funcionamento da Câ-
mara Municipal e a produção de indicadores de gestão que possibilitem 
comparar os resultados das atividades e apreciar a gestão e desempenho 
dos serviços do Município;

e) Dirigir processos de contratação de empréstimos, locação ou ou-
tras formas de endividamento a longo prazo, controlando o grau de 
endividamento do Município e o cumprimento dos limites impostos 
legalmente;

f) Assegurar a prestação de informação financeira às entidades de-
signadas por lei e a preparação dos processos sujeitos a fiscalização de 
qualquer entidade com poderes para o efeito;

g) Acompanhar e dirigir o Setor de Contabilidade na execução de 
registos e procedimentos contabilísticos, assegurando a correta aplicação 
da legislação e normativos internos;

h) Zelar pela arrecadação das receitas e efetuar o planeamento de 
pagamentos submetendo -o a decisão superior;

i) Superintender e fiscalizar o funcionamento da Tesouraria, pro-
pondo medidas de segurança e rentabilização dos valores entregues à 
sua guarda;

j) Gerir o processo administrativo e contabilístico no âmbito da des-
pesa pública com a aquisição ou locação de bens e serviços e empreitadas 
de obras públicas, garantindo a regularidade financeira e conformidade 
legal dos processos e promovendo a adoção de princípios de economia, 
eficiência e eficácia;

k) Coordenar o processo de inventário e cadastro dos bens do patrimó-
nio municipal, exigindo a correta e atempada informação dos serviços 
aos quais estão adstritos;

l) Realizar estudos de caráter previsional ou análise da situação 
económico -financeira do município e prover um sistema de informação 
com acuidade do Diretor de Departamento e Órgão Executivo.

3 — Integram a Divisão Económico -Financeira:
a) Setor de Contabilidade;
b) Setor de Contratação Pública e Aprovisionamento;
c) Setor de Gestão do Património Municipal;
d) Serviço de Tesouraria.

Artigo 39.º
Setor de Contabilidade

1 — O Setor de Contabilidade tem como missão fundamental executar 
com rigor os procedimentos contabilísticos, garantindo que as contas do 
município traduzem de uma forma fiel a situação económico -financeira 
do município, e assegurar a realização de estudos técnicos previsionais 
sobre meios financeiros e avaliação da situação económica.

2 — Ao Setor de Contabilidade incumbe o desenvolvimento das 
seguintes funções:

a) Colaborar na elaboração dos documentos previsionais e recolher 
e tratar os elementos referentes às alterações e revisões orçamentais;

b) Cumprir e fazer cumprir pelos serviços produtores de informação 
financeira as regras inerentes à execução dos documentos previsionais, 
nomeadamente as relacionadas com a assumpção de encargos e a arre-
cadação de receitas;

c) Assegurar o registo contabilístico de toda a informação com re-
levância contabilística, garantindo o cumprimento das normas de con-
tabilidade pública;

d) Emitir ordens de pagamento, de acordo com o plano de pagamentos 
definido superiormente e emitir meios de pagamento, bem como proceder 
à guarda e controle dos mesmos;

e) Processar a liquidação e controlo das receitas provenientes de 
outras entidades;

f) Efetuar conferências sistemáticas da coerência dos registos conta-
bilísticos e proceder a conciliações de contas de credores e devedores;

g) Elaborar os documentos de prestação de contas que couberem à 
área financeira;

h) Conferir diariamente os balancetes de tesouraria e os documentos de 
despesa e receita remetidos por esta, submetendo -os a visto do dirigente 
máximo da unidade orgânica;

i) Efetuar reconciliações bancárias nos termos do estabelecido na 
Norma de Controlo Interno;

j) Conferir e promover a regularização dos fundos de maneio, nos 
prazos legais;

k) Recolher elementos conducentes ao preenchimento de modelos 
fiscais, segurança social e outros e submeter a subscrição superior;

l) Calcular, registar e controlar os pagamentos das retenções de ver-
bas relativas a receitas cobradas para terceiros, nos processamentos 
efetuados;

m) Garantir a compilação e registo dos dados com relevância para a 
contabilidade de custos;

n) Emitir e verificar os mapas de contabilidade de custos definidos 
no Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais;

o) Determinar os custos de cada serviço, de cada função e apresentar 
elementos estatísticos necessários a um efetivo controlo de gestão;

p) Elaborar estudos, análises ou informações de âmbito económico-
-financeiro;

q) Proceder ao arquivo organizado de processos de natureza finan-
ceira.

Artigo 40.º
Setor de Contratação Pública e Aprovisionamento

1 — O Setor de Contratação Pública e Aprovisionamento tem como 
missão assegurar a realização dos procedimentos de contratação pública 
e aprovisionamento, em consonância com as normas em vigor, pautando-
-se por pressupostos de economia e eficácia.

2 — Ao Setor de Contratação Pública e Aprovisionamento incumbe:
a) Assegurar a gestão estratégica, operacional e transacional das 

aquisições de bens e serviços e das empreitadas, em articulação com 
os serviços envolvidos;

b) Instruir, acompanhar e avaliar o processo instrutório de pré-
-contratação de aquisição de bens e serviços e de empreitadas, sob 
proposta e apreciação técnica das demais unidades orgânicas, salva-
guardando as articulações necessárias;
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c) Elaborar, em colaboração com os serviços o plano anual de aqui-
sições e assegurar a sua execução em tempo útil, atendendo a critérios 
de ordem legal, técnica, de economia e de oportunidade;

d) Desenvolver e gerir um sistema centralizado de contratação 
que potencie a capacidade negocial do Município, a eficiência e 
racionalidade da contratação através da centralização e da integração 
das necessidades de bens, de serviços e de plataformas tecnológicas 
para o efeito;

e) Conhecer o mercado e gerir adequadamente a relação com os 
fornecedores, através de um sistema de avaliação contínuo do serviço 
prestado;

f) Garantir a conformidade normativa dos procedimentos pré-
-contratuais, bem como, a respetiva uniformização processual;

g) Desenvolver estudos que permitam criar um sistema de controlo;
h) Elaborar manual de normalização de compras que tenha em conta 

critérios de economia e funcionalidade e a compatibilização das compras 
com os bens e serviços adquiridos anteriormente;

i) Proceder à constituição e gestão racional de stocks de economato 
e artigos de higiene e limpeza, de acordo com os critérios definidos em 
articulação com os serviços;

j) Assegurar o correto acondicionamento do economato e artigos de 
higiene e limpeza e garantir a oportuna entrega mediante requisição 
própria;

k) Assegurar procedimentos de inventário do economato e artigos de 
higiene e limpeza, registando os seus movimentos de entrada e de saída 
e evidenciando a sua afetação aos centros de custos.

Artigo 41.º
Serviço de Tesouraria

1 — O Serviço de Tesouraria tem como missão fundamental movi-
mentar os meios monetários do município, assegurando a prossecução 
de métodos e procedimentos de controlo das disponibilidades.

2 — Ao Serviço de Tesouraria incumbe o desenvolvimento das se-
guintes funções:

a) Manter devidamente processados, escriturados e atualizados os 
documentos de tesouraria e os impressos obrigatórios de controlo e 
gestão financeira, no estrito cumprimento pelas disposições legais e 
regulamentares sobre a contabilidade municipal;

b) Movimentar, em conjunto com o Presidente da Câmara, ou Verea-
dor com competência delegada para o efeito, os fundos depositados em 
instituições bancárias;

c) Promover a arrecadação de receitas do Município e pagamento de 
despesas, nos termos legais e regulamentares e no respeito das instru-
ções de serviço;

d) Promover a guarda de todos os valores e documentos que lhe 
forem confiados;

e) Proceder à guarda, conferência e controlo sistemático do numerário 
e valores em caixa e bancos;

f) Assegurar que a importância em numerário existente em caixa, não 
ultrapasse o montante adequado às necessidades diárias;

g) Efetuar depósitos nas instituições bancárias;
h) Enviar, para procedimento criminal, os cheques devolvidos após 

o cumprimento do que a lei determina;
i) Enviar diariamente para a Divisão Económico -financeira os mapas 

diários de tesouraria, bem como os respetivos documentos de receita 
e despesa;

j) Proceder à liquidação dos juros que se mostraram devidos;
k) Assistir à contagem dos montantes sob a sua responsabilidade, no 

âmbito do procedimento de controlo interno.

Artigo 42.º
Setor de Gestão do Património Municipal

1 — O Setor de Gestão do Património Municipal tem por missão gerir 
e centralizar a informação relativa ao património municipal, indepen-
dentemente da sua natureza, de modo a fornecer à Câmara Municipal 
a informação que sustente decisões de valorização, alienação, aquisi-
ção, cedência, manutenção ou outras formas de onerar o património 
municipal.

2 — Incumbe -lhe:
a) Assegurar a atualização sistemática do registo, inventário e 

cadastro de todos os bens do património móvel e imóvel dos domí-
nios público e privado municipal, bem como os registos referentes 
à assumpção de ónus e à constituição de direitos a favor de terceiros 
sobre os mesmos;

b) Promover a gestão ativa e dinâmica do património municipal;
c) Instituir um sistema de seguros do património municipal e de outras 

responsabilidades decorrentes da atividade do Município, assegurando 
a sua gestão e regularização nos termos contratuais.

Artigo 43.º
Gabinete de Atendimento Integrado ao Munícipe

1 — O Gabinete de Atendimento Integrado (GAIM) é uma unidade 
funcional autónoma que agrega todo o “front -office” de atendimento 
ao público, visando a interação integrada e articulada dos cidadãos 
munícipes com todos os serviços municipais, devendo ser composto 
por uma equipa de multidisciplinar, de constituição variável, podendo 
ser chamados outros elementos sempre tal se justifique.

2 — O GAIM tem por missão Servir de interlocutor do munícipe na 
organização, procurando dar resposta às suas necessidades e expecta-
tivas, assegurando uma informação adequada e rigorosa, com a maior 
celeridade e comodidade para o mesmo, sendo constituído pelos Setores 
de Gestão Urbanística e pelo Setor de Atendimento Único Multicanal.

3 — Incumbe na área do Atendimento Único Multicanal ao Munícipe:
a) Acolher o munícipe, fornecendo informações gerais sobre os servi-

ços da Câmara de interesse para o mesmo, garantir o encaminhamento 
para os serviços competentes de acordo com os assuntos a tratar;

b) Assegurar o atendimento multicanal da Câmara Municipal da Sertã, 
prestando esclarecimentos e tratamento adequado às solicitações dos 
interessados, mediante fornecimento de informação geral, encaminha-
mento de chamadas para as unidades orgânicas competentes;

c) Anotar, sempre que necessário, as mensagens que respeitem a 
assuntos de serviço, transmitindo -as por escrito ou verbalmente;

d) Identificar e recolher todas situações de reclamação, formais e 
informais, encaminhar diligentemente o munícipe por forma a facilitar 
a resolução das suas questões e, por outro lado, assegurar o reporte siste-
mático das reclamações, ao Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, para que o mesmo possa proceder ao estudo e identificação 
de causa regulares de insatisfação na prestação de serviços ao munícipe;

e) Centralizar a receção de toda a documentação entregue em mão 
própria, encaminhando -a para o setor responsável pela gestão docu-
mental;

f) Garantir no atendimento multicanal, um tratamento cortês, expedito 
e consciencioso, que transmita uma imagem positiva da Autarquia;

g) Apoiar os munícipes no seu relacionamento com o Município 
ao nível do atendimento e informação geral quanto ao tratamento de 
assuntos do seu interesse;

h) Assegurar um atendimento (front -office) multicanal integrado, 
através da operacionalização dum balcão único de atendimento pre-
sencial e a criação duma multiplicidade de canais complementares de 
atendimento não presencial, via telefone, correio, correio eletrónico, 
tecnologia “Web”, etc.;

i) Proceder à identificação, caracterização, organização e registo de 
todos os processos/procedimentos com origem no Gabinete de Atendi-
mento Integrado, incluindo os documentos e formulários necessários 
à respetiva instrução, designadamente no âmbito dos licenciamentos 
de operações urbanísticas ou outras atividades e prestação de serviços;

j) Diligenciar, no âmbito do atendimento com vista ao tratamento 
imediato da solicitação, ou em caso de tratamento diferido, enviar os 
respetivos processos para os serviços competentes (back -office), podendo 
eventualmente efetuar marcações de audiências para esclarecimentos 
adicionais;

k) Promover uma visão integrada dos vários contactos feitos pelo 
cidadão munícipe no âmbito de qualquer procedimento/processo, in-
dependentemente do canal utilizado.

4 — O Setor de Gestão Urbanística tem como missão fundamental 
apreciar os pedidos dos munícipes no âmbito da competência de gestão 
urbanística, zelando pela celeridade dos procedimentos em cumprimento 
pelas disposições legais em vigor, incumbindo -lhe o desenvolvimento 
das seguintes funções:

a) Proceder à apreciação liminar dos pedidos de realização de ope-
rações urbanísticas, averiguando o seu enquadramento e concordância 
com as normas legais e regulamentares aplicáveis;

b) Proceder à análise e emitir parecer sobre projetos de obras de 
edificação;

c) Proceder à análise e emitir parecer sobre projetos de loteamento, 
de obras de urbanização e trabalhos de remodelação de terrenos;

d) Proceder à análise e emitir parecer sobre a dispensa da licença ou 
autorização, nos casos previstos na lei e regulamentos municipais;

e) Proceder à apreciação liminar de procedimentos de comunicação 
prévia para a realização de operações urbanísticas dispensadas de licença 
ou autorização;

f) Proceder à análise e emitir parecer sobre as obras promovidas 
por entidades que, nos termos da lei, estão isentas de licenciamento 
municipal;

g) Proceder à análise e emitir parecer sobre operações de loteamento 
e as obras de urbanização promovidas pela autarquia;
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h) Proceder à análise e emitir parecer sobre pedidos de informação 
prévia, de licença ou de autorização relativos a operações urbanísticas 
enquadrados em procedimentos especiais;

i) Integrar a comissão de vistorias sobre pedidos de licenciamento de 
estabelecimentos de restauração e bebidas e de recintos de espetáculos 
e divertimentos públicos;

j) Proceder à análise e emitir parecer sobre pedidos de reapreciação 
de processos;

k) Participar à Câmara Municipal as irregularidades praticadas por 
técnicos responsáveis pela elaboração de projetos;

l) Calcular as taxas devidas pela promoção das operações de lotea-
mento;

m) Fixar as condições de execução das obras de urbanização e o prazo 
para a sua conclusão;

n) Proceder à receção das obras de urbanização;
o) Analisar e dar parecer sobre os pedidos de ocupação de espaço 

público municipal;
p) Proceder à análise e emitir parecer sobre pedidos de publicidade;
q) Participar nas vistorias necessárias à concessão de licença ou 

autorização de utilização de edifícios ou suas frações;
r) Verificar se os edifícios satisfazem os requisitos legais para a 

constituição em regime de propriedade horizontal;
s) Realizar vistorias para verificação se a localização das edificações 

está conforme a apresentada no projeto;
t) Assegurar o atendimento e esclarecimento técnico aos munícipes 

relativo a operações urbanísticas;
u) Prestar esclarecimentos e divulgar junto dos munícipes as normas 

e regulamentos em vigor em matéria de urbanização e edificação;
v) Diligenciar no sentido do cumprimento dos prazos relativos aos 

pedidos dos particulares.
Artigo 44.º

Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente
1 — O Departamento de Obras Municipais e Ambiente tem 

como missão fundamental promover o desenvolvimento do Mu-
nicípio, garantindo o ordenamento do território, a construção de 
infraestruturas e a prestação de serviços de necessidade básica 
das populações.

2 — Incumbe ao Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
desenvolvimento das seguintes funções:

a) Coordenar e implementar, no plano técnico, a política muni-
cipal de obras, quer por administração direta, quer por recurso a 
empreitada;

b) Coordenar no plano técnico, a prestação de serviços urbanos às 
populações, garantindo a qualidade dos mesmos;

c) Coordenar os sistemas de abastecimento de água e saneamento;
d) Supervisionar a gestão do armazém, parque de máquinas e viaturas 

e oficinas municipais;
e) Desenvolver uma prática de planeamento assente nos princípios 

de sustentabilidade do Município;
f) Promover e acompanhar as tarefas de conceção, definição e regu-

lamentação dos instrumentos de gestão territorial, assegurando a sua 
articulação e implementação;

g) Assegurar uma participação ativa do Município nos projetos in-
termunicipais;

h) Efetuar o diagnóstico da cobertura geográfica e qualidade dos 
serviços prestados pelo Departamento e efetuar propostas de expansão 
e melhoria contínua.

3 — Integram o Departamento de Obras Municipais e Ambiente:
a) Divisão de Obras Municipais;
b) Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos.

Artigo 45.º
Divisão de Obras Municipais

1 — A Divisão de Obras Municipais tem como missão fundamental 
acionar os meios disponíveis na divisão para construção, conservação 
e manutenção de infraestruturas municipais e garantir a prestação de 
serviços urbanos com continuidade e qualidade.

2 — Incumbe à Divisão de Obras Municipais desenvolvimento das 
seguintes funções:

a) Promover e desenvolver estratégias integradas de construção o 
conservação edifícios, equipamentos e infraestruturas municipais por 
administração direta ou empreitada, com o objetivo de rentabilizar a sua 
eficiência, eficácia e economia;

b) Coordenar a intervenção municipal no âmbito dos espaços ver-
des, da limpeza pública, dos cemitérios, mercados e feiras e de outros 
serviços urbanos;

c) Gerir os sistemas de abastecimento público de água e de drenagem 
de águas residuais prestado à população, garantindo a sua operaciona-
lidade e realização dentro dos padrões de qualidade;

d) Coordenar a gestão do parque de máquinas e dos transportes mu-
nicipais;

e) Coordenar a gestão das Oficinas e Armazém Municipais;
f) Programar a afetação de recursos a cada obra ou intervenção de 

acordo com critérios ponderados de eficácia e rentabilidade dos fatores 
de produção.

3 — Integram a Divisão de Obras Municipais:
a) Armazém Municipal;
b) Gabinete de Estudos, Planeamento Estratégico e Urbanístico, Sis-

temas de Informação Geográfica, Topografia e Desenho
c) Setor de Fiscalização e Acompanhamento de Obras;
d) Setor de Obras por Administração Direta;
e) Setor de Parque de Máquinas e Viaturas.

Artigo 46.º
Armazém Municipal

1 — O Armazém Municipal tem como missão assegurar o armaze-
namento eficiente e eficaz e salvaguarda das existências e outros bens à 
sua guarda e proceder ao fornecimento dos serviços municipais;

2 — Incumbe ao Armazém Municipal o desenvolvimento das seguin-
tes funções na área do Armazém:

a) Proceder a uma racional gestão de existências, de acordo com os 
critérios previamente definidos;

b) Requisitar, em tempo útil, ao Setor de Contratação Pública e Apro-
visionamento, os bens materiais e equipamentos necessários para o 
cumprimento do ponto anterior;

c) Assegurar um correto armazenamento dos bens materiais e equi-
pamentos aprovisionados, implementando medidas de salvaguarda dos 
mesmos;

d) Rececionar os bens entregues no Armazém, procedendo à respetiva 
conferência quantitativa e qualitativa;

e) Fornecer, após verificação das correspondentes requisições, os bens 
e materiais destinados aos serviços;

f) Rececionar as requisições internas, autorizadas, de materiais não 
existentes em armazém, equipamentos e serviços necessários à realização 
de obras e outras intervenções por administração direta e encaminhar 
para o Setor de Contratação Pública e Aprovisionamento para prosse-
guimento do processo de aquisição;

g) Assegurar procedimentos de atualização do inventário de 
existências, registando atempadamente os movimentos de entrada 
ou saída de materiais em armazém, evidenciando a afetação aos 
centros de custos;

h) Prestar informação à Divisão Económico -Financeira no âmbito 
do registo patrimonial dos movimentos de inventário e contabilidade 
de custos;

i) Fiscalizar o cumprimento de todas as regras e normas de funcio-
namento interno do armazém.

Artigo 47.º
Gabinete de Estudos, Planeamento Estratégico

e Urbanístico, Sistemas de Informação
Geográfica, Topografia e Desenho Técnico

1 — O presente Gabinete tem como missão fundamental garantir o 
apoio técnico a todos os Serviços Municipais.

2 — Incumbe ao Gabinete Técnico o desenvolvimento das seguintes 
funções:

a) Planificar no plano técnico a execução de trabalhos de adminis-
tração direta;

b) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos executados, garantindo a 
sua qualidade técnica;

c) Apoiar no plano técnico os serviços urbanos e do Setor de Parque 
de Máquinas e Viaturas;

d) Promover a manutenção e permanente atualização, em sistema de 
informação geográfica, do cadastro integrado do Município, assegurando 
a sua disponibilização aos serviços municipais para suporte à gestão e 
tomada de decisão.

Artigo 48.º
Setor de Fiscalização e Acompanhamento de Obras

1 — O Setor de Orçamentação, Fiscalização e Apuramento de Custos 
tem como missão fundamental coordenar ações de orçamentação, fiscali-
zação, medição e apuramento de custos referentes às obras de construção 
ou conservação a executar por administração direta ou empreitada.
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2 — Incumbe ao Setor de Orçamentação, Fiscalização e Apuramento 
de Custos desenvolvimento das seguintes funções:

a) Elaborar estudos e preparar processos referentes a medições, or-
çamentos referentes a obras de construção ou conservação a executar 
por administração direta ou por empreitada;

b) Colaborar nos procedimentos inerentes à abertura de procedimentos 
de empreitadas de obras públicas, nomeadamente elaborar cadernos de 
encargos e especificações técnicas, colaborando na análise das propostas 
apresentadas;

c) Fiscalizar as obras municipais executadas por empreitada, verifi-
cando o exato cumprimento do projeto e suas alterações, do contrato, 
do caderno de encargos e do plano de trabalhos em vigor, incluindo, 
entre outras, as seguintes tarefas:

I) Elaborar autos de consignação de trabalhos;
II) Efetuar medições dos trabalhos realizados e realizar o respetivo 

auto;
III) Submeter à apreciação superior, com a devida antecedência, a 

execução de trabalhos a mais ou a menos;
IV) Analisar e informar pedidos de revisão de preços;
V) Realizar vistorias e elaborar autos de receção provisória e defi-

nitiva;
VI) Acautelar a suficiência das garantias prestadas e controlar os 

prazos para restituição ou extinção.

d) Manter organizado e atualizado o arquivo de toda a documentação 
inerente às empreitadas no âmbito da execução, receção e liquidação 
da obra;

e) Desenvolver mecanismos de sistematização da informação relativa 
às obras e outras intervenções efetuadas no âmbito da sua Divisão, 
competindo -lhe especificamente:

I) Compilar dados concorrentes para o apuramento de custos de todas 
as atividades promovidas por administração direta;

II) Desenvolver métodos de planificação e elaborar relatórios de-
monstrativos da utilização de recursos.

f) Planificar no plano técnico a execução de trabalhos de adminis-
tração direta;

g) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos executados, garantindo a 
sua qualidade técnica;

h) Elaborar o plano anual de aquisições e assegurar a sua execução em 
tempo útil, atendendo a critérios de ordem legal, técnica, de economia 
e de oportunidade;

i) Conhecer o mercado e gerir adequadamente a relação com os 
fornecedores, através de um sistema de avaliação contínuo do serviço 
prestado;

j) Garantir a conformidade normativa dos procedimentos pré-
-contratuais, bem como, a respetiva uniformização processual;

k) Programar, promover, acompanhar e fiscalizar, até à receção defi-
nitiva, as obras de construção, beneficiação e conservação de infraes-
truturas e obras conexas em regime de empreitada;

l) Acompanhar os inquéritos administrativos no âmbito das emprei-
tadas de obras públicas;

Artigo 49.º
Setor de Obras por Administração Direta

1 — O Setor de Obras por Administração Direta tem como missão 
fundamental construir e conservar infraestruturas municipais, respeitando 
os critérios técnicos e de segurança inerentes ao setor de construção civil.

2 — Incumbe ao Setor de Obras por Administração Direta o desen-
volvimento das seguintes funções:

a) Construir, ampliar ou conservar, por administração direta, arrua-
mentos e outros espaços pavimentados, edifícios escolares, instalações 
desportivas, mercados, cemitérios, viação rural e outros edifícios e 
construções municipais;

b) Executar pequenas obras necessárias a realização de atividades 
promovidas pelo Município;

c) Efetuar inspeções regulares aos edifícios e outras infraestruturas 
municipais de forma a detetar necessidades de intervenção, promovendo 
a conservação preventiva;

d) Proceder à montagem e conservação de outro equipamento a cargo 
do Município, nomeadamente o que respeita à sinalização na via pública 
e ao mobiliário urbano;

e) Colaborar com o Setor de Orçamentação, Fiscalização e Apura-
mento de Custos para orçamentar e requisitar atempadamente os meios 
e materiais necessários à execução de cada obra;

f) Controlar os custos e prazo das obras executadas, efetuando os 
registos exigidos no âmbito da contabilidade de custos;

g) Zelar pela maquinaria, ferramentas e utensílios utilizados na reali-
zação dos trabalhos. Executar os trabalhos de carpintaria que integram 
as obras e outras intervenções por administração direta;

h) Executar os trabalhos de serralharia que integram as obras e outras 
intervenções por administração direta;

i) Executar os trabalhos de eletrificação no âmbito de obras e outras 
intervenções por administração direta;

j) Executar os trabalhos de pintura que integram as obras e outras 
intervenções por administração direta, incluindo tarefas de pintura de 
sinalética;

k) Executar tarefas de produção de artefactos de cimento;

Artigo 50.º
Setor de Parque de Máquinas e Viaturas

1 — O Setor de Parque de Máquinas e Viaturas tem como missão assegurar 
o armazenamento e salvaguarda das ferramentas e utensílios de uso comum 
dos serviços operativos, promovendo a sua correta utilização e conservação, 
executar trabalhos de caráter oficinal necessários à prossecução de obras ou 
outras intervenções por administração direta e conservação de máquinas, 
viaturas e outros equipamentos municipais e garantir a operacionalidade do 
parque de máquinas e viaturas municipais e registar a sua atividade.

3 — Incumbe ao Setor de Parque de Máquinas e Viaturas o desenvol-
vimento das seguintes funções na área da Ferramentaria:

a) Assegurar o acondicionamento e a organização das ferramentas, 
mantendo atualizado o inventário das mesmas;

b) Controlar as ferramentas e maquinaria na posse de funcionários;
c) Verificar o estado de conservação do equipamento, propondo em 

caso de necessidade a sua reparação;
d) Comunicar ao Setor de Gestão do Património Municipal, situações 

de possível abate, formulando pedidos de substituição.

4 — Incumbe ao Setor de Parque de Máquinas e Viaturas o desen-
volvimento das seguintes funções na área das Oficinas:

a) Executar os trabalhos de mecânica auto e eletricidade auto, garan-
tindo a manutenção preventiva e pequenas conservações das máquinas 
e viaturas do Município;

b) Requisitar com a devida antecedência os materiais destinados à 
execução das tarefas;

c) Zelar pela maquinaria, ferramentas e utensílios utilizados na rea-
lização dos trabalhos.

5 — Incumbe ao Setor de Parque de Máquinas e Viaturas o desen-
volvimento das seguintes funções na área do Parque de Máquinas e 
Viaturas:

a) Assegurar a manutenção das máquinas e viaturas municipais, ga-
rantindo a sua operacionalidade;

b) Gerir a estação de serviço, provendo a requisição do abastecimento 
de combustíveis lubrificantes indispensáveis ao parque de máquinas;

c) Elaborar anualmente planos de manutenção de máquinas e viaturas 
monitorizar a sua efetivação;

d) Programar as lavagens e lubrificação das viaturas;
e) Participar no estudo de ações de aquisição, renovação ou substi-

tuição da frota existente;
f) Registar a atividade da frota de acordo a informação prestada pelos 

serviços utilizadores das máquinas ou viaturas, assegurando a compilação 
dos elementos necessários ao sistema de contabilidade de custos;

g) Controlar a situação dos documentos necessários à circulação de 
viaturas;

h) Centralizar a comunicação pelos utilizadores da ocorrência de 
acidentes e informar o setor responsável pela gestão de seguros.

Artigo 51.º
Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos

1 — A Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos tem como missão 
fundamental garantir a limpeza de espaços públicos e recolha de resí-
duos e promover hábitos de higiene urbana, assegurar o funcionamento 
do cemitério municipal, garantindo a conservação das infraestruturas, 
assegurar a organização dos mercados municipais, promovendo -os como 
locais atrativos para os comerciantes e utentes, garantindo as premissas 
de salubridade, limpeza e higiene e cuidar e embelezar os parques, jardins 
e outras zonas verdes do Município.

2 — Incumbe à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos desenvol-
vimento das seguintes funções na área da Higiene e Limpeza:

a) Assegurar o serviço de recolha e transporte de resíduos sólidos;
b) Proceder à execução dos serviços de limpeza pública, designa-

damente de instalações sanitárias públicas, varredura e lavagem de 
arruamentos e outros espaços públicos;
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c) Proceder à distribuição e colocação de recipientes para a recolha 
de resíduos sólidos, garantindo a sua desinfeção, manutenção e con-
servação;

d) Promover a manutenção e conservação das instalações, maquinaria, 
equipamento e ferramentas de apoio ao setor;

e) Assegurar o cumprimento das leis e posturas municipais relativos 
à higiene urbana;

f) Colaborar com outros serviços na sensibilização da população no 
âmbito da higiene pública, solicitando se necessário a intervenção dos 
serviços de fiscalização sanitária quando se suspeitar de violação das 
normas de higiene e salubridade.

3 — Na área dos Cemitérios compete -lhe;
a) Assegurar os procedimentos relativos às inumações e exumações 

e tratamento de ossadas para depósito;
b) Garantir a manutenção e conservação do Cemitério Municipal, 

promovendo a limpeza, arborização e salubridade pública das infra-
estruturas;

c) Gerir a organização e ocupação do espaço do cemitério, promo-
vendo o alinhamento e numeração das sepulturas;

d) Colaborar com os serviços administrativos na organização e atua-
lização dos registos relativos à organização do espaço e prestação de 
serviços no cemitério;

e) Assegurar o cumprimento de disposições legais e regulamentos 
municipais referentes a cemitérios.

4 — Relativamente aos Mercados e Feiras assegura as seguintes 
funções:

a) Promover a racionalização do espaço dentro dos recintos de mer-
cado e feira, procedendo ao aluguer das áreas livres;

b) Proceder, enquanto posto externo de cobrança, à arrecadação de 
taxas devidas pela ocupação ocasional do espaço;

c) Proceder à fiscalização do cumprimento dos regulamentos mu-
nicipais referentes a mercados e feiras, verificando as obrigações de 
pagamento de taxas e licenças devidas pelos vendedores;

d) Assegurar a manutenção do espaço físico dos mercados e feiras 
municipais e zelar pela conservação dos equipamentos existentes;

e) Colaborar na organização feiras ou outros certames de iniciativa 
do Município ou sob patrocínio deste;

f) Colaborar com os serviços administrativos na organização e atu-
alização dos registos relativos à organização do espaço e prestação de 
serviços nos mercados e feiras.

5 — Assegura ainda na área das Zonas verdes as seguintes funções:
a) Promover a criação, arborização e conservação de parques, jardins 

e outros espaços verdes, providenciando a plantação, poda e limpeza, 
tratamento fitossanitário, abate e rega;

b) Promover o combate às pragas e doenças vegetais nos espaços 
verdes, sob jurisdição da Câmara;

c) Organizar e manter hortos e viveiros;
d) Zelar pela correta utilização dos espaços verdes por parte do público;
e) Promover a conservação e proteção do mobiliário urbano e monu-

mentos existentes nos parques e jardins do Município;
f) Colaborar com o Gabinete de Projetos, Estudos e Planeamento 

Urbanístico na definição da forma e composição dos jardins.

6 — Integram a Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos:
a) Setor de Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos;
b) Setor de Águas e Saneamento;
c) Setor de Espaços Verdes.

Artigo 52.º
Setor Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos

Compete ao Setor de Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos:
1 — Proceder à recolha de resíduos sólidos domésticos, comerciais 

e industriais.
2 — Assegurar o adequado cumprimento de contratos de externali-

zação de serviços de limpeza urbana.
3 — Proceder à varredura e lavagem de arruamentos e outras áreas 

públicas.
4 — Proceder à recolha e manutenção de equipamento urbano de 

limpeza.
5 — Proceder a operações de desratização e outros de defesa da 

higiene urbana.
6 — Realizar ações de fiscalização e tomar as medidas necessárias 

com vista a garantir o cumprimento das disposições legais e regula-
mentares.

7 — Analisar e dar pareceres em projetos respeitantes aos sistemas 
de deposição de resíduos sólidos urbanos.

Artigo 53.º
Setor de Águas e Saneamento

1 — O Setor Águas e Saneamento tem como missão fundamental 
Assegurar o abastecimento público de água com continuidade e qua-
lidade, bem como proceder à ampliação ou conservação das redes de 
água e saneamento.

2 — Incumbe ao Setor Águas e Saneamento o desenvolvimento das 
seguintes funções:

a) Assegurar o fornecimento de água, nomeadamente no que respeita 
ao controlo da quantidade e qualidade das águas e às condições de serviço 
de drenagem das águas residuais;

b) Avaliar o estado de conservação das redes e equipamentos, zelando 
pelo bom funcionamento;

c) Executar a construção de ramais de abastecimento e troços de redes 
de águas e águas residuais;

d) Colaborar na atualização sistemática dos cadastros gerais e parciais 
da rede de abastecimento de águas e de drenagem de águas residuais;

e) Assegurar a ligação e interrupção do fornecimento de água, bem 
como, efetuar as baixas oficiosas dos contadores de abastecimento de 
água;

f) Assegurar o movimento de contadores incluindo a sua montagem, 
substituição, reparação e aferição;

g) Denunciar a existência de eventuais manipulações dolosas ou ne-
gligentes que tenham sido praticadas nos contadores ou respetivas redes;

h) Assegurar a manutenção do serviço de limpeza das fossas domés-
ticas, mediante pedido dos interessados;

i) Proceder à lavagem e desinfeção das redes de esgotos.

Artigo 54.º
Setor de Espaços Verdes

1 — O Setor de Espaços Verdes tem por missão contribuir para a qua-
lidade ambiental, através da promoção do planeamento, desenvolvimento 
e execução de programas de criação e conservação de parques, jardins 
e outros espaços verdes dos espaços verdes do Concelho.

2 — Incumbe ao Setor de Espaços verdes:
a) Gerir a estratégia de espaços verdes do concelho, no âmbito da 

estrutura verde definida em sede de plano diretor municipal e demais 
planos aprovados;

b) Propor e executar os projetos de implantação de zonas verdes e 
zelar pela manutenção dos espaços verdes de uso público de enquadra-
mento urbano, designadamente de lazer, prática desportiva, cemitérios 
e afins;

c) Gerir o património arbóreo, em meio urbano ou florestal, e as 
manchas de vegetação espontânea;

d) Acompanhar e avaliar os serviços prestados em regime de out-
sourcing.

e) Colaborar com a Divisão de Gestão Urbanística na elaboração de 
regulamentos municipais para a definição dos critérios técnicos a que 
deverão obedecer os projetos de loteamentos particulares no que respeita 
à criação e às condições de manutenção de espaços verdes e, na falta 
daqueles regulamentos, colaborar na apreciação desses projetos, quando 
superiormente se entenda justificar -se;

f) Proceder à fiscalização e acompanhamento das obras de infraestrutu-
ras gerais de intervenção urbana, na área respeitante aos espaços verdes, 
quando requerido pelos Serviços de Fiscalização Municipal;

g) Informar sobre o interesse público municipal na preservação de 
áreas cobertas de vegetação, ainda que privadas, em função do seu 
valor natural ou outro, em colaboração com a Divisão de Gestão Ur-
banística.

Artigo 55.º
Divisão de Educação e Ação Social

1 — A Divisão de Educação e Ação Social tem por missão contribuir 
para o desenvolvimento socioeducativo e social da Comunidade local, 
promovendo, e estimulando o alargamento das oportunidades de qua-
lificação, a melhoria da qualidade das aprendizagens e um incremento 
social positivo.

2 — Incumbe à Divisão de Educação e Ação Social a prossecução 
das seguintes funções:

a) Proceder, de forma sistemática, ao levantamento de necessidades 
e indicadores críticos relevantes para a tomada de decisão nas áreas de 
incumbência da Divisão;

b) Desenvolver e propor para aprovação planos de intervenção com 
vista à melhoria e desenvolvimento social e educativo;
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c) Coordenar a gestão das estruturas ligadas à infância, juventude, 
terceira idade e ocupação dos tempos livres, no âmbito das atribuições 
do Município;

d) Proceder ao levantamento e informar a Câmara Municipal 
do interesse público municipal na preservação e reconversão de 
edifícios que possam ser afetos a atividades de caráter social e ou 
educativo;

e) Desenvolver formas de avaliação do impacto das medidas tomadas 
para a promoção social e educativa do Concelho;

f) Coordenar e dinamizar o Conselho Municipal de Educação, no 
âmbito de legislação específica;

g) Assegurar o acompanhamento e a atualização da Carta Edu-
cativa e promover a sua revisão, nos termos da lei, em articulação 
com outros serviços municipais e com o Ministério da Educação, 
garantindo a coerência da rede educativa com a política urbana 
do concelho;

h) Coordenar a participação do Município na Comissão de Proteção 
de Crianças e Jovens em Risco;

i) Promover, articular e qualificar os recursos sociais, para o desen-
volvimento social do concelho, dinamizando a Rede Social;

j) Coordenar de forma adequada a gestão dos recursos humanos 
adstritos às várias unidades orgânicas que integram a Divisão;

3 — Integram a Divisão de Educação e Ação Social:
a) Setor de Educação;
b) Setor de Ação Social.

Artigo 56.º
Setor de Educação

1 — O Setor de Educação tem como missão contribuir para o desen-
volvimento socioeducativo da comunidade local em geral e da comu-
nidade educativa em particular, estimular a qualidade e diversidade da 
oferta educativa do concelho, procurando desenvolver planos de apoio 
à educação, de forma a dotar o Munícipe do futuro com competências 
chave para o sucesso do mesmo.

2 — Incumbe ao Setor de Educação a prossecução das seguintes 
funções:

a) Proceder, de forma sistemática, ao levantamento de necessidades 
e indicadores críticos relevantes para a tomada de decisão nas áreas de 
incumbência do setor;

b) Desenvolver e propor para aprovação planos de intervenção com 
vista à melhoria e desenvolvimento da área da educação e socioedu-
cativa;

c) Promover o desenvolvimento do sistema qualitativo do sistema de 
educação nas áreas e níveis de responsabilidade municipal;

d) Proceder ao levantamento e informar a Câmara Municipal do in-
teresse público municipal na preservação, reconversão de edifícios que 
possam ser afetos a atividades de caráter socioeducativo;

e) Desenvolver formas de avaliação do impacto das medidas tomadas 
para a promoção da educação no concelho;

f) Promover, articular e qualificar os recursos sociais e educativos, no 
sentido de promover o desenvolvimento socioeducativo do concelho, 
nomeadamente através da dinamização de parcerias;

g) Coordenar de forma adequada a gestão dos recursos humanos 
adstritos às várias unidades orgânicas que integram o setor.

h) Coordenar e dinamizar o Conselho Municipal de Educação, no 
âmbito de legislação específica;

i) Assegurar o acompanhamento e atualização da Carta Educativa e 
promover a sua revisão, nos termos da lei, em articulação com outros 
serviços municipais e com o Ministério da Educação, garantindo a co-
erência da rede educativa com a política urbana do concelho;

j) Coordenar a gestão das estruturas educativas, ligadas à educação, 
infância e juventude, no âmbito das atribuições do município;

k) Dinamizar atividades de âmbito socioeducativo, em articulação 
com outros serviços da autarquia;

l) Proporcionar a crianças e alunos atividades extracurriculares ou 
de enriquecimento curricular que permitam complementar, de forma 
lúdica, os momentos letivos;

m) Articular os meios técnicos, logísticos e financeiros no sentido da 
qualidade da oferta das atividades

n) Gerir e acompanhar a educação pré -escolar, no âmbito das com-
petências do Município;

o) Efetuar o levantamento e manter atualizado o inventário dos equi-
pamentos nos estabelecimentos escolares pelos quais o município é 
responsável;

p) Garantir a limpeza, manutenção e reparação dos equipamentos e 
estabelecimentos referidos no ponto anterior, em colaboração com o 
serviço competente;

q) Gerir as cantinas escolares municipais ou acompanhar e fiscalizar 
os termos de concessão, quando for esse o caso;

r) Organizar, manter e desenvolver, em colaboração com os respon-
sáveis das estruturas escolares, empresas transportadoras e o parque 
de máquinas e viaturas da autarquia, a rede de transportes escolares, 
assegurando a respetiva gestão destes últimos;

s) Assegurar a adequada prestação de serviços dos transportes, veri-
ficando, designadamente, o cumprimento dos imperativos legais e dos 
horários acordados;

t) Assegurar a adequada prestação de serviços das atividades extra-
curriculares ou de enriquecimento curricular;

u) Garantir a aplicação das medidas de Ação Social Escolar, no âmbito 
das competências do Município, sempre que necessário coordenando 
com outros setores do Município.

Artigo 57.º
Setor de Ação Social

1 — O Setor de Ação Social tem como missão fundamental agir 
como provedor do munícipe, contribuído para a sua valorização, 
realização e desenvolvimento, por via da conceção e implementação 
de medidas de prevenção, intervenção e reinserção de situações de 
carência social.

2 — Incumbe ao Setor de Ação Social desenvolvimento das seguintes 
funções:

a) Executar as medidas de política social que, no domínio das atri-
buições do Município, forem aprovadas pela Câmara Municipal ou 
pelo seu Presidente;

b) Propor a programação de construções de equipamentos de cariz 
social;

c) Promover ou acompanhar as atividades que visem categorias espe-
cíficas de munícipes carenciados de apoio ou assistência social;

d) Apoiar e coordenar as relações do Município com as instituições 
privadas ou públicas de solidariedade social;

e) Promover e apoiar projetos e ações que visem a inserção ou rein-
serção socioprofissional de munícipes;

f) Promover a participação do Município nos Planos e ações de pre-
venção às dependências;

g) Apoiar a política municipal no âmbito da promoção da habitação 
social;

h) Desenvolver ou apoiar projetos e ações que promovam a igualdade 
de oportunidades;

i) Promover a melhoria da qualidade de vida da população vulnerável 
propondo medidas de prevenção, intervenção e ou reinserção;

j) Coordenar e gerir situações de carência extrema;
k) Combater o isolamento incentivando a pró -atividade da população 

em geral e ou da população sénior em especial.

Artigo 58.º
Divisão de Cultura, Desporto e Turismo

1 — A missão da Divisão de Cultura, Desporto e Turismo é pro-
mover o desenvolvimento e o acesso à cultura, desporto e turismo, 
numa perspetiva integrada de qualificação das pessoas, salvaguarda 
e promoção do património municipal e desenvolvimento sus tentável 
do concelho.

2 — A divisão da Cultura, Desporto e Turismo é constituída pelos 
seguintes setores:

a) Setor da Cultura;
b) Setor do Desporto;
c) Setor do Turismo.

Artigo 59.º
Setor da Cultura

1 — Ao setor da cultura compete fomentar e apoiar o desenvolvimento 
cultural e artístico do concelho de Sertã, nos seguintes termos:

a) Elaborar a programação operacional da atividade no domínio dos 
projetos de animação cultural e submete -la à apreciação do responsável 
pela Divisão;

b) Estimular o desenvolvimento de atividades que contribuam para 
o desenvolvimento cultural e para preservação das tradições culturais 
locais;

c) Dinamizar e promover o património cultural do município em 
colaboração com o setor de Turismo;

d) Acompanhar a execução de atividades culturais realizadas no 
âmbito do Município;

e) Elaborar pareceres sobre solicitações efetuadas por entidades ou 
munícipes sobre assuntos de natureza cultural;
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f) Efetuar levantamentos, registo e classificações de situações que se 
relacionem com a ação cultural do Município;

g) Divulgar através de informação própria e comunicação social, 
em articulação com o Gabinete de Comunicação e Relações Públicas, 
a atividade do setor;

h) Promover a atividade cultural do Concelho, quer pela programação 
de iniciativas municipais;

i) Gerir os recursos e espaços com interesse cultural que lhe sejam 
atribuídos;

j) Manter organizada a biblioteca e outros espaços de leitura públicos;
k) Dinamizar formas de incentivo à leitura numa perspetiva dinâmica, 

criativa e descentralizadora, tendo em consideração as características e 
as necessidades dos cidadãos;

l) Propor a aquisição de documentos e de outros suportes culturais 
que enriqueçam o acervo da biblioteca;

m) Assegurar o tratamento normalizado dos documentos e da infor-
mação sobre diversos suportes e garantir a sua difusão, utilizando para 
isso as tecnologias disponíveis;

n) Organizar, atualizar e preservar uma coleção do Fundo Local, 
que permita o conhecimento, o estudo e a difusão da história e 
da herança cultural do concelho, em articulação com o Arquivo 
Municipal;

o) Garantir o desenvolvimento da Rede de Bibliotecas Escolares, 
através do SABE (Serviço de Apoio às Bibliotecas Escolares), em arti-
culação com o Ministério da Educação;

p) Preservar e divulgar a vida e a obra de autores/artistas consagra-
dos, especialmente os naturais do concelho, através da programação e 
coordenação de iniciativas e produtos culturais;

q) Organizar exposições de âmbito cultural temporárias de média/
longa duração.

Artigo 60.º
Setor de Desporto

1 — O Setor de Desporto tem como missão fundamental fomentar e 
apoiar a realização de atividades físicas e desportivas no concelho.

2 — Incumbe ao Setor de Desporto o desenvolvimento das seguintes 
funções na área da Animação desportiva:

a) Promover e coordenar as ações que conduzam ao desenvolvimento 
desportivo do Concelho;

b) Assegurar a realização de iniciativas desportivas promovendo a 
articulação com as coletividades ou grupos desportivos e recreativos;

c) Assegurar o apoio material e logístico às estruturas desportivas do 
Concelho de acordo com as disponibilidades e orientações superiores;

d) Fomentar e apoiar o desporto escolar;
e) Fomentar a prática desportiva noutras camadas da população;
f) Estimular e apoiar o associativismo desportivo;
g) Propor e organizar ações destinadas à ocupação dos tempos livres.

3 — Na área da Gestão de Infraestruturas compete -lhe:
a) Gerir os equipamentos desportivos municipais, assegurando 

as tarefas administrativas de gestão corrente das instalações e equi-
pamento;

b) Desenvolver e coordenar programas e ações de rentabilização dos 
equipamentos desportivos;

c) Assegurar o bom funcionamento e condições de utilização das 
instalações e equipamentos desportivos e recreativos municipais, exer-
cendo a necessária vigilância das mesmas e controlando o acesso de 
utentes e viaturas;

d) Garantir a limpeza, conservação e manutenção das instalações e 
equipamentos;

e) Colaborar na elaboração de propostas de normas de utilização.

Artigo 61.º
Setor de Turismo

1 — O Setor de Turismo tem como missão fundamental contribuir 
para o aumento do dinamismo económico do Concelho, através do 
desenvolvimento e implementação de ações de oferta e promoção 
turística.

2 — Incumbe ao Setor de Turismo o desenvolvimento das seguintes 
funções:

a) Proceder ao estudo e divulgação das potencialidades turísticas 
do Município;

b) Realizar e organizar instrumentos e atividades de informação e 
promoção turística.

c) Prover à gestão do Posto de Turístico;
d) Assegurar a articulação com a Região de Turismo;
e) Elaborar planos de animação turística e assegurar a sua execução;

f) Assegurar o diálogo e a coordenação entre o Município e os agentes 
de animação turística, designadamente as coletividades locais que asse-
guram a promoção e organização de eventos de reconhecido interesse 
para o turismo;

g) Promover a organização de eventos para a divulgação do nosso 
território;

h) Promover e assegurar o diálogo e a articulação com outros 
serviços da autarquia que possam contribuir para a promoção, or-
ganização de atividades, eventos ou outras ações de reconhecido 
interesse turístico;

i) Gerir e dinamizar os recursos e espaços com interesse turístico que 
lhe sejam atribuídos;

j) Apoiar as organizações populares locais quer pela programação de 
iniciativas municipais, quer pelo apoio a associações e instituições que 
desenvolvem atividades neste domínio;

Artigo 62.º

Serviços de Fiscalização Municipal

1 — Os Serviços de Fiscalização Municipal têm por missão 
fiscalizar e elucidar os munícipes com vista à cabal e integral 
prossecução do instituído nas normas, posturas e regulamentos 
municipais.

2 — Incumbe aos Serviços de Fiscalização Municipal o desenvolvi-
mento das seguintes funções na área da Fiscalização Municipal:

a) Planear ações de fiscalização ou controle metrológico, elaborando 
programas de atividade;

b) Elaborar e manter atualizados relatórios de atividade, evidenciando 
as áreas cobertas e ocorrências registadas, promovendo o reporte peri-
ódico ao órgão executivo;

c) Elaborar os autos de notícia, participações, autos de embargo e 
encaminhá -los internamente;

d) Exercer as demais atribuições conferidas por leis e regulamentos.

4 — Integram os Serviços de Fiscalização Municipal:

a) Setor de Fiscalização de Operações Urbanísticas e Atividades 
Económicas;

b) Setor de Metrologia.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 63.º

Organograma

O Organograma que representa a estrutura dos serviços da Câmara 
Municipal da Sertã consta do Anexo I deste Regulamento.

Artigo 64.º

Criação e Implementação dos órgãos e serviços

1 — Ficam criados todos os órgãos e serviços que integram o presente 
Regulamento;

2 — A estrutura adotada e o preenchimento do correspondente Mapa 
de Pessoal serão implementados por fases, de acordo com as necessidades 
e conveniências do Órgão Executivo e por deliberação expressa deste, 
sendo respeitados, em cada ano, os limites legais em vigor.

Artigo 65.º

Complemento e especificações das atividades e funções previstas

A enumeração das atividades e tarefas dos serviços e das funções 
correspondentes aos cargos de direção e de chefia ou equiparados não 
têm caráter taxativo, podendo, umas e outras, ser especificadas ou com-
plementadas por outras de complexidade e responsabilidade idêntica, 
mediante despacho do Presidente, no quadro dos seus poderes de supe-
rintendência, ou por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 66.º

Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões deste Regulamento serão reguladas por deli-
beração da Câmara Municipal.
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Artigo 67.º

Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

ANEXOS

ANEXO I

Organograma 

  

  

  

  

  

  

  
 31 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara, José Farinha 

Nunes.
207587266 

 MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 2270/2014

Lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se público 
que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no 
procedimento concursal para contratação de um assistente opera-
cional (auxiliar de ação educativa) na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 11 de 
dezembro de 2013, se encontra disponibilizada na página eletrónica 
deste Município.

31 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara, Nuno Gonçalves.
307590595 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Deliberação n.º 267/2014

Constituição e designação dos membros da Equipa Multidisciplinar 
de Gestão do Parque da Devesa e da respetiva chefia

Para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro, torna -se público que a Câmara Muni-
cipal de Vila Nova de Famalicão, por deliberação de 23 de janeiro de 
2014, sob proposta do presidente de Câmara, autorizou a constituição e 
designou os membros da Equipa Multidisciplinar de Gestão do Parque 
da Devesa e respetiva chefia, constituída pelos trabalhadores efetivos, 
a seguir identificados:

Membros da Equipa:
Sandra Maria da Costa Coutinho, Técnico Superior, licenciada em 

Ensino de Educação Visual e Tecnológica;
Marisa Maria Carvalho Moreira, Técnico Superior, licenciada em 

Engenharia Agrária, Ramo Hortícola e Paisagista;
Clara Andreia da Silva Lemos de Jesus, Técnico Superior, licenciada 

em Arquitetura;
Ana Isabel Rego Silva, Técnico Superior, licenciada em Ciências 

do Ambiente;
Luciana da Silva Lopes, Assistente Operacional;
José Gabriel Guimarães Castelo Branco Ribeiro, Assistente Ope-

racional.
Chefe de Equipa: Maria Manuela Salgado Alves Araújo, Técnico 

Superior, licenciada em Arquitetura e Eng. Química e mestrado em 
Tecnologia do Ambiente.

30 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, Dr.

207594515 




